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OFS 43/2015

- Não Terminativo -

SENADOR SÉRGIO PETECÃO 36

3
OFS 30/2014

- Não Terminativo -

SENADORA TERESA LEITÃO 44

4
OFS 40/2014

- Não Terminativo -

SENADOR EFRAIM FILHO 51

5
PDL 323/2019

- Terminativo -

SENADOR BETO FARO 62

6
PDL 745/2021

- Terminativo -

SENADOR BETO FARO 69



7
PDL 799/2021

- Terminativo -

SENADOR BETO FARO 77

8
PDL 830/2021

- Terminativo -

SENADOR BETO FARO 85

9
PDL 222/2023

- Terminativo -
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PDS 315/2015

- Terminativo -
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PDL 369/2021

- Terminativo -
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- Terminativo -
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- Terminativo -
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SENADORA DANIELLA RIBEIRO 130
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- Terminativo -

SENADORA DANIELLA RIBEIRO 138
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- Terminativo -

SENADORA DANIELLA RIBEIRO 145
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PDL 117/2024

- Terminativo -

SENADOR DR. HIRAN 152
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- Terminativo -
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- Terminativo -
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20
PDL 832/2021

- Terminativo -
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PDL 282/2022

- Terminativo -
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- Terminativo -
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PDL 285/2023

- Terminativo -

SENADOR IZALCI LUCAS 197
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PDL 42/2024

- Terminativo -

SENADOR IZALCI LUCAS 205
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PDL 873/2021

- Terminativo -
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- Terminativo -
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SENADORA DANIELLA RIBEIRO 243
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- Terminativo -
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COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INFORMÁTICA - CCT

PRESIDENTE: Senador Flávio Arns

Vice-Presidente : Antonio Hamilton Martins Mourão

(17 titulares e 17 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

Confúcio Moura(MDB)(10)(7) RO 3303-2470 / 2163 1 Alessandro Vieira(MDB)(10)(7) SE 3303-9011 / 9014
Efraim Filho(PL)(10) PB 3303-5934 / 5931 2 Esperidião Amin(PP)(10)(12) SC 3303-6446 / 6447 /

6454
Ivete da Silveira(MDB)(10)(11)(2)(15) SC 3303-2200 3 VAGO(10)(2)
Marcos do Val(AVANTE)(10)(9) ES 3303-6747 / 6753 4 VAGO(10)
Oriovisto Guimarães(PSDB)(10)(8) PR 3303-1635 5 VAGO(10)(8)

Bloco Parlamentar Democracia(MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO)

Flávio Arns(PSB)(3) PR 3303-6301 1 Cid Gomes(PSB)(17)(24)(26) CE 3303-6460 / 6399
Daniella Ribeiro(PP)(3) PB 3303-6788 / 6790 2 Sérgio Petecão(PSD)(3) AC 3303-4086 / 6708 /

6709
Vanderlan Cardoso(PSD)(3)(16)(20) GO 3303-2092 / 2099 3 Lucas Barreto(PSD)(3) AP 3303-4851
Chico Rodrigues(PSB)(3) RR 3303-2281 4 Nelsinho Trad(PSD)(19) MS 3303-6767 / 6768

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PSB, PSD)

Astronauta Marcos Pontes(PL)(1) SP 3303-1177 / 1797 1 Carlos Portinho(PL)(1) RJ 3303-6640 / 6613
Dra. Eudócia(PSDB)(1) AL 3303-6083 2 Wellington Fagundes(PL)(1) MT 3303-6219 / 3778 /

6209 / 6213 / 3775
Izalci Lucas(PL)(1) DF 3303-6049 / 6050 3 Hermes Klann(PL)(22)(23)(25)(28) SC 3303-3784 / 3756

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, NOVO, AVANTE)

Teresa Leitão(PT)(5) PE 3303-2423 1 Randolfe Rodrigues(PT)(5) AP 3303-6777 / 6568
Beto Faro(PT)(5) PA 3303-5220 2 Paulo Paim(PT)(5) RS 3303-5232 / 5231 /

5230 / 5235
Rogério Carvalho(PT)(18) SE 3303-2201 / 2203 3 Weverton(PDT)(5) MA 3303-4161 / 1655

Bloco Parlamentar Pelo Brasil(PDT, PT)

Dr. Hiran(PP)(4) RR 3303-6251 1 Laércio Oliveira(PP)(4)(27) SE 3303-1763 / 1764
Hamilton Mourão(REPUBLICANOS)(4)(13) RS 3303-1837 2 Damares

Alves(REPUBLICANOS)(21)(4)(13)
DF 3303-3265

Bloco Parlamentar Aliança(PP, REPUBLICANOS)

(1) Em 18.02.2025, os Senadores Astronauta Marcos Pontes, Dra. Eudócia e Izalci Lucas foram designados membros titulares, e os Senadores Carlos Portinho e
Wellington Fagundes membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 008/2025-BLVANG).

(2) Em 18.02.2025, o Senador Marcio Bittar foi designado membro titular, e o Senador Jayme Campos membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia,
para compor a Comissão (Of. 12/2025-GLUNIAO).

(3) Em 18.02.2025, os Senadores Flávio Arns, Daniella Ribeiro, Vanderlan Cardoso e Chico Rodrigues foram designados membros titulares, e os Senadores
Sérgio Petecão e Lucas Barreto membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 004/2025-GSEGAMA).

(4) Em 18.02.2025, os Senadores Dr. Hiran e Cleitinho foram designados membros titulares, e os Senadores Ciro Nogueira e Hamilton Mourão membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Aliança, para compor a Comissão (Of. 002/2025-GABLID/BLALIAN).

(5) Em 18.02.2025, os Senadores Teresa Leitão e Beto Faro foram designados membros titulares, e os Senadores Randolfe Rodrigues, Paulo Paim e Weverton
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a Comissão (Of. 026/2025-GLPDT).

(6) Em 19.02.2025, a Comissão reunida elegeu o Senador Flávio Arns Presidente deste colegiado (Of. 1/2025-SACCT).

(7) Em 19.02.2025, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular e o Senador Alessandro Vieira, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a comissão (Of. 015/2025-GLMDB).

(8) Em 19.02.2025, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular e o Senador Plínio Valério, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 001/2025-GLPSDB).

(9) Em 19.02.2025, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 011/2025-
GLPODEMOS).

(10) Em 19.02.2025, os Senadores Confúcio Moura, Efraim Filho, Marcio Bittar, Marcos Do Val e Oriovisto Guimarães foram designados membros titulares, e os
Senadores Alessandro Vieira e Plínio Valério membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 006/2025-BLDEM).

(11) Em 20.02.2025, o Senador Marcio Bittar deixou de compor a Comissão (Of. nº 009/2025-BLDEM).

(12) Em 19.03.2025, o Senador Esperidião Amin foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Plínio Valério, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 024/2025-BLDEM).

(13) Em 11.04.2025, o Senador Hamilton Mourão passa a ocupar a vaga de titular, em substituição ao Senador Cleitinho, que passa a membro suplente, pelo Bloco
Parlamentar Aliança, para compor a comissão (Of. n° 17/2025-GABLID/BLALIAN).

(14) Em 29.04.2025, a comissão reunida elegeu o Senador Hamilton Mourão Vice-Presidente deste colegiado.

(15) Em 05.05.2025, a Senadora Ivete da Silveira foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 023/2025-
BLDEMO).

(16) Em 03.07.2025, o Senador Pedro Chaves foi designado membro titular, em substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 46/2025-BLRESDEM).

(17) Em 06.10.2025, o Senador José Lacerda foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº
100/2025-BLRESDEM).

(18) Em 06.10.2025, o Senador Rogério Carvalho foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 28/2025-
BLPBRA).

(19) Em 09.10.2025, o Senador Nelsinho Trad foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of.
nº 102/2025-GSEGAMA).

(20) Em 30.10.2025, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, em substituição ao Senador Pedro Chaves, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 112/2025/BLRESDEM).

(21) Em 06.11.2025, a Senadora Damares Alves foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Cleitinho, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 62/2025-GABLID/GLREPUBL).

(22) Em 09.12.2025, o Senador Eduardo Girão foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 133/2025-
BLVANG).

(23) Em 11.12.2025, o Senador Eduardo Girão deixa de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 135/2025-BLVANG).

(24) Vago em 30.01.2026, em razão da assunção da primeira suplente.

(25) Em 04.02.2026, o Senador Jorge Seif foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. 01/2026-BLVANG).
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(26) Em 10.02.2026, o Senador Cid Gomes foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº
008/2026-GSEGAMA).

(27) Em 06.04.2026, o Senador Laércio Oliveira foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 014/2026-GABLID/BLALIAN).

(28) Em 06.05.2026, o Senador Hermes Klann foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jorge Seif, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda (Of. nº 037/2026-BLVANG).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUARTAS-FEIRAS 11:00
SECRETÁRIO(A): MATHEUS SOARES TORRES COSTA
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-1120
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303-1120
E-MAIL: cct@senado.leg.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
57ª LEGISLATURA

Em 8 de julho de 2026
(quarta-feira)

às 10h

PAUTA

24ª Reunião, Extraordinária - Semipresencial

COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E
INFORMÁTICA - CCT

Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 7

Atualizações:
1. Alteração da modalidade da reunião para semipresencial. (03/07/2026 17:14)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 03/07/2026 às 17:14.
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PAUTA
ITEM 1

OFÍCIO "S" N° 37, DE 2015
- Não Terminativo -

      Encaminha, nos termos do art. 222, § 5º, da Constituição Federal, o Comunicado de
Alteração de Controle Societário de Empresa Jornalística e de Radiodifusão - CAC nº
8/2015, referente à transferência indireta, para outro grupo de cotistas de concessionária
de serviços de radiodifusão em ondas médias da Rádio Interior Ltda., no município de
Pinheiro - MA.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pelo conhecimento e arquivamento.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Weverton

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 2

OFÍCIO "S" N° 43, DE 2015
- Não Terminativo -

      Encaminha, nos termos do art. 222, § 5º, da Constituição Federal, o Comunicado de
Alteração de Controle Societário de Empresa Jornalística e de Radiodifusão - CAC nº
14/2015, de que trata o PDC nº 486/2000, que comunica a transferência indireta, para
outro grupo de cotistas de concessionária de serviços de radiodifusão em ondas médias
da Rádio Auriflama de Comunicação Ltda.. no munípio de Auriflama - SP.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pelo conhecimento e arquivamento.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Sérgio Petecão

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 3

OFÍCIO "S" N° 30, DE 2014
- Não Terminativo -

      Encaminha, nos termos do art. 222, § 5º, da Constituição Federal, o Comunicado de
Alteração de Controle Societário de Empresa Jornalística e de Radiodifusão - CAC nº
12/2014, de que trata o PDC nº 2.458/2006, que comunica a transferência indireta, para
outro grupo de cotistas, do controle societário da TELEVISÃO RIVIERA LTDA.,
concessionária de serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Rio
Verde, Estado de Goiás.
Autoria: Câmara dos Deputados
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 03/07/2026 às 17:14.
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Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao ministro de
Estado das Comunicações.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senadora Teresa Leitão

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 4

OFÍCIO "S" N° 40, DE 2014
- Não Terminativo -

      Encaminha, nos termos do art. 222, § 5º, da Constituição Federal, o Comunicado de
Alteração de Controle Societário de Empresa Jornalística e de Radiodifusão - CAC nº
22/2014, que comunica a transferência indireta, para outro grupo de cotistas, do controle
societário da TELEVISÃO NORTE BAIANO LTDA., concessionária de serviço de
radiodifusão de sons e imagens, no município de Juazeiro, Estado da Bahia.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao ministro de
Estado das Comunicações e pela apresentação de proposta de fiscalização e controle à
Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do
Consumidor - CTFC.
Observações:
1) Se aprovada, a proposta de fiscalização e controle será apresentada à CTFC;
2) O Ofício "S" será encaminhado à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da
CCT.

Relatoria: Senador Efraim Filho

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 5

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 323, DE 2019
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária
Cachoeira FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Cachoeira do Arari, Estado do Pará.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao ministro de
Estado das Comunicações.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Beto Faro

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 6

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 745, DE 2021
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 03/07/2026 às 17:14.
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- Terminativo -
      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura Boa Nova para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Itaú de Minas, Estado de Minas Gerais.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao ministro de
Estado das Comunicações.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Beto Faro

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 7

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 799, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Cultural Dona Maria
Vergentina para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Guaíra,
Estado de São Paulo.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao ministro de
Estado das Comunicações.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Beto Faro

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 8

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 830, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Radiodifusão Alto do Rio Grande para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Piedade do Rio Grande, Estado de Minas Gerais.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao ministro de
Estado das Comunicações.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Beto Faro

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 9

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 222, DE 2023
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 03/07/2026 às 17:14.
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- Terminativo -
      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Karababá de Cultura
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Carauari, Estado do
Amazonas.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao ministro de
Estado das Comunicações.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Confúcio Moura

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 10

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) N° 315, DE 2015
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização ao CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
REGIONAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CENASS para executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Valença, Estado do Rio de Janeiro.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao ministro de
Estado das Comunicações.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senadora Damares Alves

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 11

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 369, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Fundação Iguatu para o
Desenvolvimento e Assistência Social (FIDA) para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Iguatu, Estado do Ceará.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao ministro de
Estado das Comunicações.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senadora Daniella Ribeiro

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 12

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 858, DE 2021
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 03/07/2026 às 17:14.
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- Terminativo -
      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária do
Periperi e Adjacências para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município
de Caetité, Estado da Bahia.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao ministro de
Estado das Comunicações.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senadora Daniella Ribeiro

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 13

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 898, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação Cultural e Comunitária Santana
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Santana, Estado da
Bahia.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao ministro de
Estado das Comunicações.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senadora Daniella Ribeiro

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 14

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 995, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Radiodifusão para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rádio e TV de Luminárias
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Luminárias, Estado
de Minas Gerais.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao ministro de
Estado das Comunicações.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senadora Daniella Ribeiro

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 15
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 03/07/2026 às 17:14.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 387, DE 2022
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária
Itapetinguense João Félix Neto para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Itapetinga, Estado da Bahia.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao ministro de
Estado das Comunicações.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senadora Daniella Ribeiro

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 16

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 356, DE 2023
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação Rádio Comunitária Balsas FM
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Balsas, Estado do
Maranhão.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao ministro de
Estado das Comunicações.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senadora Daniella Ribeiro

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 17

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 117, DE 2024
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária
Caxambuense de Radiodifusão para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Caxambu, Estado de Minas Gerais.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao ministro de
Estado das Comunicações.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Dr. Hiran

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 18
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 03/07/2026 às 17:14.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 436, DE 2022
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Rádio Vida para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Cachoeira do Sul, Estado
do Rio Grande do Sul.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao ministro de
Estado das Comunicações.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Hamilton Mourão

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 19

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 765, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Rádio Comunitária Maria Rosa
FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Curitibanos,
Estado de Santa Catarina.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao ministro de
Estado das Comunicações.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senadora Ivete da Silveira

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 20

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 832, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação de Comunicação
Comunitária de Campo Alegre para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao ministro de
Estado das Comunicações.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senadora Ivete da Silveira

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 21
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 03/07/2026 às 17:14.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 282, DE 2022
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação de Radiodifusão Nova Trento
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Nova Trento, Estado
de Santa Catarina.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao ministro de
Estado das Comunicações.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senadora Ivete da Silveira

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 22

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 191, DE 2022
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Beneficente
Renascer Aquidauanense para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao ministro de
Estado das Comunicações.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Izalci Lucas

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 23

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 285, DE 2023
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio FM Norte Comunicação
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município
de Boa Esperança, Estado do Espírito Santo.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao ministro de
Estado das Comunicações.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Izalci Lucas

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 24
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 03/07/2026 às 17:14.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 42, DE 2024
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária
Educativa Rádio Tropical FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Angélica, Estado de Mato Grosso do Sul.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao ministro de
Estado das Comunicações.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Izalci Lucas

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 25

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 873, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento
Comunitário da Comunicação e Cultura de Monsenhor Gil para executar serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Monsenhor Gil, Estado do Piauí.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao ministro de
Estado das Comunicações.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senador Rogério Carvalho

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 26

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 166, DE 2019
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária do
Município de Botuporã para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município
de Botuporã, Estado da Bahia.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela apresentação de requerimento de informações dirigido ao ministro de
Estado das Comunicações.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação da CCT.

Relatoria: Senadora Teresa Leitão

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 27
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 03/07/2026 às 17:14.

18

http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/165482
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=10252781
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9809302
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/159614
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=10174051
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9444716
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/159629
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=10218825
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9444475
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


Pauta da 24ª Reunião Extraordinária Semipresencial da CCT, em 8 de julho de 2026 11

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 367, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação da Comunidade de
Janaíba de Radiodifusão para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município
de Verdelândia, Estado de Minas Gerais.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto com 1 (uma) emenda que apresenta.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Chico Rodrigues

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 28

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 427, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão
Comunitária de Angical para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município
de Angical, Estado da Bahia.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto com 1 (uma) emenda que apresenta.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senadora Daniella Ribeiro

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 29

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 416, DE 2022
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Meridional da Bahia Ltda.
para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Itabuna, Estado da Bahia.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto com 1 (uma) emenda que apresenta.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senadora Daniella Ribeiro

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 03/07/2026 às 17:14.
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ITEM 30

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 469, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Jitaúna para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Jitaúna,
Estado da Bahia.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto com 1 (uma) emenda que apresenta.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Efraim Filho

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 31

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 526, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Sociedade Beneficente
Francisca Alves de Almeida para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Acopiara, Estado do Ceará.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto com 1 (uma) emenda que apresenta.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Efraim Filho

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 32

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 523, DE 2024
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a permissão outorgada ao Sistema Lageado de
Comunicação Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada no Município de Rurópolis, Estado do Pará.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.

Observações:

Relatoria: Senador Beto Faro

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 33

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 145, DE 2024
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação de Comunicação Alto Astral FM
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Belo Horizonte,
Estado de Minas Gerais.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Chico Rodrigues

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 34

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 181, DE 2024
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação Cultural e Comunitária A Voz da
Cidade para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Andaraí,
Estado da Bahia.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Chico Rodrigues

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 35

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 286, DE 2024
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação Cultural e Comunitária Fênix
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Várzea Paulista,
Estado de São Paulo.
Autoria: Câmara dos Deputados
Relatoria: Senador Chico Rodrigues

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 36

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 65, DE 2026
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga permissão à Fundação Pedro Tavares Maia para explorar
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Santa Cruz do
Capibaribe, Estado de Pernambuco.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Chico Rodrigues

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 37

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 283, DE 2025
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga permissão à Sociedade Montessionense de Radiodifusão
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município
de Monte Sião, Estado de Minas Gerais.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senadora Damares Alves

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 38

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 1032, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária em
Defesa do Desenvolvimento de Wanderley para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Wanderley, Estado da Bahia.
Autoria: Câmara dos Deputados

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senadora Daniella Ribeiro

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 39

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 1149, DE 2021
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Assistencial Rio de
Contas para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Jequié,
Estado da Bahia.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senadora Daniella Ribeiro

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 40

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 399, DE 2022
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária de
Ipecaetá para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Ipecaetá,
Estado da Bahia.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senadora Daniella Ribeiro

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 41

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 308, DE 2023
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária do Povoado Km 17
de Codó - ACOPOC para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Codó, Estado do Maranhão.
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senadora Daniella Ribeiro

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 42

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 357, DE 2023
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão
Ponta da Serra FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Betânia do Piauí, Estado do Piauí.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senadora Daniella Ribeiro

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 43

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 513, DE 2023
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária para o
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Guanambi para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Guanambi, Estado da Bahia.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senadora Daniella Ribeiro

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 44

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 545, DE 2023
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização ao Instituto Técnico de Capacitação Humana –
INTECH para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Paço do
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Lumiar, Estado do Maranhão.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senadora Daniella Ribeiro

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 45

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 56, DE 2024
- Terminativo -

      Aprova o ato que outorga autorização à Associação Beneficente e Cultural do Distrito
de Roldão – ABCDR para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Morada Nova, Estado do Ceará.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senadora Daniella Ribeiro

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 46

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 573, DE 2024
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a permissão outorgada ao Sistema Interativa de
Comunicação Ltda., posteriormente transferida à Rádio Cidade FM de Araranguá Ltda.,
para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Araranguá, Estado de Santa Catarina.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Esperidião Amin

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 47

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 69, DE 2024
- Terminativo -
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      Aprova o ato que outorga autorização ao Conselho Comunitário de Desenvolvimento
Social de Erechim (CODESE) para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Hamilton Mourão

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 48

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 44, DE 2024
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Caracol para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Caracol, Estado de Mato Grosso do Sul.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Izalci Lucas

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 49

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 216, DE 2024
- Terminativo -

      Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural
Frutalense para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Frutal,
Estado de Minas Gerais.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Izalci Lucas

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria

ITEM 50

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 425, DE 2024
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- Terminativo -
      Aprova o ato que renova a concessão outorgada ao Sistema Plug de Comunicações
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente
adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município
de Paranaíta, Estado de Mato Grosso.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação do projeto.
Observações:
A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação terminativa
da CCT.

Relatoria: Senador Izalci Lucas

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Weverton  

 

  

          
 PARECER Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, sobre o 
Comunicado de Alteração de Controle Societário 
de Empresa Jornalística e de Radiodifusão - CAC 
nº 8, de 2015, remetido ao Senado Federal por 
meio do Ofício “S” nº 37, de 2015 (OFC nº 65, de 
2015, na Câmara dos Deputados), referente à 
transferência indireta, para outros grupos de 
cotistas, do controle societário da Rádio Interior 
Ltda., concessionária de serviços de radiodifusão 
em ondas médias no município de Pinheiro, 
Estado do Maranhão. 

Relator: Senador WEVERTON  

I – RELATÓRIO 

Retorna ao exame da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação Comunicação e Informática (CCT) o Comunicado de Alteração de 
Controle Societário de Empresa Jornalística e de Radiodifusão – CAC nº 8, 
de 2015, que comunica a transferência indireta, para outro grupo de cotistas, 
do controle societário da Rádio Interior Ltda., concessionária de serviços de 
radiodifusão em ondas médias no município de Pinheiro, Estado do 
Maranhão. 

A referida alteração societária se deu nos termos do então 
vigente § 2º do art. 89 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e veio ao 
Congresso Nacional em cumprimento ao que determinam o § 5º do art. 222 
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da Constituição Federal e o art. 3º da Lei nº 10.610, de 20 de dezembro de 
2002. 

Em 22 de março de 2016, houve o sobrestamento do trâmite da 
matéria em razão da aprovação do Requerimento nº 218, de 2016 – CCT, 
dirigido ao titular do Ministério das Comunicações, com vistas à obtenção 
de informações complementares necessárias à verificação do efetivo 
cumprimento das obrigações legais associadas à transferência indireta do 
controle societário da emissora.  

As informações solicitadas foram encaminhadas por meio do 
Ofício nº 10727/2020/ASPAR/AEAI/MCTIC e encontram-se consolidadas 
na Nota Informativa nº 1047/2020/SEI-MC e seus respectivos anexos. 

II – ANÁLISE 

De acordo com o art. 104-G do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF), compete à CCDD, entre outras atribuições, examinar 
questões atinentes aos serviços de radiodifusão, inclusive a outorga, 
renovação e transferência de suas licenças. Com a aprovação do Ato do 
Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da CCDD 
passaram a ser exercidas pela CCT, mantida decisão terminativa atribuída 
pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar a matéria 
em tela. 

A apreciação, pelo Colegiado, das comunicações de 
transferências diretas ou indiretas em empresas executantes de serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, encontra disciplina no Ato 
Normativo nº 2, de 2011 – CCT.  

Por sua vez, a documentação encaminhada pelo titular do antigo 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações atende ao 
disposto no referido ato desta CCT, e comprova o cumprimento das 
obrigações legais associadas à transferência indireta da outorga em análise. 

A nota informativa apresenta o novo quadro societário e diretivo 
da Rádio Interior Ltda. e comprova a nacionalidade brasileira dos dois 
cotistas que passaram a deter a participação no capital social da emissora. 
Além disso, declara que os sócios não participam de outra entidade 
executante de serviços de radiodifusão e que não há extrapolação dos limites 
legais à propriedade de veículos de radiodifusão. 
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De ter-se, assim, por efetivada a devida comunicação ao 
Congresso Nacional, em atendimento ao disposto no art. 222, § 5º, da 
Constituição Federal. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, opinamos pelo conhecimento e pelo 
subsequente arquivamento do Ofício “S” nº 37, de 2015, referente à 
transferência indireta, para outros grupos de cotistas, do controle societário 
da Rádio Interior Ltda., concessionária de serviços de radiodifusão em 
ondas médias no município de Pinheiro, Estado do Maranhão. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senador Sérgio Petecão 

d 
 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, sobre o Ofício 
“S” nº 43, de 2015, que encaminha, nos termos do 
art. 222, § 5º, da Constituição Federal, o 
Comunicado de Alteração de Controle Societário 
de Empresa Jornalística e de Radiodifusão - CAC 
nº 14/2015, de que trata o PDC nº 486/2000, que 
comunica a transferência indireta, para outro 
grupo de cotistas de concessionária de serviços de 
radiodifusão em ondas médias da Rádio Auriflama 
de Comunicação Ltda., no Município de 
Auriflama, Estado de São Paulo. 

RELATOR: Senador SÉRGIO PETECÃO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação 
e Informática (CCT) o Comunicado de Alteração de Controle Societário de 
Empresa Jornalística e de Radiodifusão (CAC) nº 14, de 2015, que informa 
a transferência indireta, para outro grupo de cotistas, de concessionária de 
serviços de radiodifusão sonora em ondas médias da Rádio Auriflama de 
Comunicação Ltda., no município de Auriflama, estado de São Paulo. 

A matéria foi remetida ao Senado Federal pela Câmara dos 
Deputados por meio do Ofício “S” nº 43, de 2015 (OFC nº 71, de 2015, na 
origem), que encaminha a Mensagem nº 358, de 28 de junho de 2010, 
acompanhada do Despacho de 7 de junho de 2010, e da Exposição de 
Motivos nº 50/2010-MC, de 9 de fevereiro de 2010, do ministro de Estado 
das Comunicações, que apresenta os novos quadros societário e diretivo da 
concessionária, além de declarar que a Consultoria Jurídica daquela Pasta 
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manifestou-se favoravelmente à transferência, por entender que os novos 
sócios preenchem as qualificações exigidas pelas normas que regem o 
serviço. 

Em 22 de março de 2016, a CCT aprovou o Parecer nº 284-C, 
de 2016, que concluiu pelo encaminhamento do Requerimento de 
Informações nº 219, de 2016, ao ministro de Estado das Comunicações. 

As respostas ao mencionado requerimento, contidas na Nota 
Informativa nº 1.055/2020/SEI-MCTIC, de 20 de março de 2020, foram 
recebidas por meio do Ofício nº 10.681/2020/ASPAR/AEAI/MCTIC, do 
então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
(MCTIC), datado de 23 de março de 2020. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação 
do Ato do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da 
CCDD passaram a ser exercidas pela CCT.  

Insere-se, portanto, nas atribuições desta Comissão o 
acompanhamento da matéria em tela, qual seja a comunicação, ao Congresso 
Nacional, de alteração da estrutura societária das emissoras de radiodifusão, 
nos termos do § 5º do art. 222 da Carta Magna, com a redação dada pela 
Emenda à Constituição (EC) nº 36, de 28 de maio de 2002. 

Internamente, a informação acerca das transferências diretas ou 
indiretas em emissoras de rádio e televisão encontra disciplina no Ato 
Normativo nº 2, de 2011 – CCT. 

Importante notar que o objetivo da referida comunicação é 
informar o Parlamento se as modificações na composição societária das 
referidas companhias respeitaram os limites de participação de capital 
estrangeiro, limitado a trinta por cento, impostos pelo mandamento 
constitucional. 

Nesse contexto, a Nota Informativa nº 1.055/2020/SEI-MCTIC, 
de 20 de março de 2020, encaminhada a esta Casa pelo então MCTIC em 
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resposta ao Requerimento de Informações nº 219, de 2016, comprova que as 
exigências legais relativas à transferência indireta da outorga foram 
adimplidas. 

Entendemos, portanto, estar cumprida a obrigação prevista no 
art. 222 da Constituição Federal, com a confirmação de que pelo menos 
setenta por cento das cotas – no caso, cem por cento delas – da Rádio 
Auriflama de Comunicação Ltda., são detidas por pessoas físicas nacionais. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, opinamos pelo arquivamento do Ofício 
“S” nº 43, de 2015, que comunica a transferência indireta, para outro grupo 
de cotistas, de concessionária de serviços de radiodifusão sonora em ondas 
médias da Rádio Auriflama de Comunicação Ltda., no município de 
Auriflama, estado de São Paulo. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Brasília / DF – CEP: 70.165-900 - Telefone: (61) 3303-2423   

 

PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, sobre o 
Comunicado de Alteração de Controle Societário de 
Empresa Jornalística e de Radiodifusão - CAC nº 12, 
de 2014, remetido ao Senado Federal por meio do 
Ofício “S” nº 30, de 2014 (OFC nº 226, de 2014, na 
Câmara dos Deputados), que informa a transferência 
indireta, para outro grupo de cotistas, do controle 
societário da TELEVISÃO RIVIERA LTDA., 
concessionária de serviço de radiodifusão de sons e 
imagens no Município de Rio Verde, Estado de 
Goiás. 

RELATORA: Senadora TERESA LEITÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT) o Comunicado de Alteração de Controle Societário de Empresa 
Jornalística e de Radiodifusão (CAC) nº 12, de 2014, que informa a 
transferência, para outro grupo de cotistas, do controle societário da 
TELEVISÃO RIVIERA LTDA., concessionária de serviço de radiodifusão de 
sons e imagens no município de Rio Verde, estado de Goiás. 

A matéria foi remetida ao Senado Federal pela Câmara dos 
Deputados por meio do Ofício “S” (OFS) nº 30, de 2014 (OFC nº 226, de 2014, 
na origem). 

Em 22 de março de 2016, a então Comissão de Ciência, 
Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática aprovou o Requerimento de 
Informações (RQS) nº 217, de 2016, solicitando ao ministro de Estado das 
Comunicações informações para a instrução da matéria. 
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As respostas ao citado requerimento foram recebidas por meio do 
Ofício nº 45.838/2016/SEI-MCTIC, de 22 de novembro de 2016, do então 
ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, que encaminhou 
a Nota Informativa nº 2.506/2016/SEI-MCTIC, de 9 de novembro de 2016. 

Em 26 de abril de 2017, examinando a resposta encaminhada pelo 
Poder Executivo, a Comissão aprovou o Parecer nº 12, de 2017, que concluiu 
pelo encaminhamento do RQS nº 292, de 2017, ao então ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicitando as informações que 
considerou faltantes. 

As respostas ao mencionado requerimento, contidas na Nota 
Informativa nº 1.388/2018/SEI-MC, de 18 de maio de 2018, foram recebidas 
no Senado Federal em 11 de junho de 2018, por meio do Ofício 
nº 21.873/2018/SEI-MCTIC, de 7 de junho daquele ano.  

Em 31 de outubro de 2018, a matéria foi novamente apreciada pelo 
colegiado, que aprovou o Parecer nº 55, de 2018, e o RQS nº 500, de 2018, 
solicitando mais informações. 

Em 2 de junho de 2020, as respostas requeridas foram recebidas 
por meio do Ofício nº 10.408/2020/ASPAR/AEAI/MCTIC, de 22 de março de 
2020, que encaminhou a Nota Informativa nº 1.060/2020/SEI-MCTIC, de 20 
de março de 2020, analisada a seguir. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à Comissão de Comunicação e 
Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que versem sobre outorga 
e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação do Ato do 
Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da CCDD 
passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa atribuída 
pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar a matéria 
em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

A comunicação de alterações de controle societário das 
concessionárias de serviços de radiodifusão se dá nos termos do § 2º do art. 100 
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do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto 
nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e vem ao Congresso Nacional em 
cumprimento ao que determinam o § 5º do art. 222 da Constituição Federal e o 
art. 3º da Lei nº 10.610, de 20 de dezembro de 2002.  

Nesta Casa, a matéria encontra disciplina no Ato nº 2, de 2011 – 
CCT. Em seu art. 2º, o referido ato determina que Ofícios “S” devem conter 
informações mínimas que permitam ao Senado Federal a verificação do efetivo 
cumprimento das obrigações legais associadas às transferências diretas e 
indiretas de outorgas. 

Com efeito, diante da atribuição de fiscalizar os atos do Poder 
Executivo, o Legislativo deve atentar à necessidade de avaliar, inclusive, uma 
eventual concentração de outorgas na localidade envolvida, bem como o 
cumprimento do mandamento constitucional que limita a participação de 
estrangeiros em empresas de radiodifusão. 

De outra parte, o ato estabelece que as informações que não 
constem do processo sejam solicitadas ao ministro das Comunicações, na forma 
prevista no § 2º do art. 50 da Constituição Federal, e determina que a tramitação 
dos processados com informação incompleta seja sobrestada até que a resposta 
ao pedido de informação correspondente tenha sido recebida pela Comissão. 

O RQS nº 500, de 2018, solicitou as seguintes informações ao 
Poder Executivo: 

- a comprovação da nacionalidade de cada pessoa física que, direta 
ou indiretamente, detenha participação no capital social da 
entidade que, após a transferência, controla o referido serviço de 
radiodifusão, em particular de todos que, direta ou indiretamente, 
tenham participação na ARAGUAIA PARTICIPAÇÃO E 
ADMINISTRAÇÃO LTDA.; 

- a relação de outras outorgas de serviço de radiodifusão detidas, 
direta ou indiretamente, por cada pessoa física ou jurídica que 
direta ou indiretamente detenha participação no capital social da 
entidade que, após a transferência, controla o referido serviço de 
radiodifusão, em particular da ARAGUAIA PARTICIPAÇÃO E 
ADMINISTRAÇÃO LTDA. e de seus cotistas, inclusive das 
pessoas físicas e jurídicas com participação indireta no capital da 
empresa. 
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Com relação aos comprovantes de nacionalidade dos sócios, a 
Nota Informativa nº 1.060/2020/SEI-MCTIC não encaminhou a documentação 
de alguns deles, impossibilitando avaliar se o limite de capital estrangeiro 
imposto legalmente foi atendido. 

No que concerne ao exame da concentração de outorgas, de acordo 
a redação do art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, vigente 
à época da transferência de que trata o OFS nº 30, de 2014, a resposta 
encaminhada pelo Poder Executivo também não foi conclusiva. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, voto pelo encaminhamento, ao ministro de 
Estado das Comunicações, do novo requerimento de informações a seguir, nos 
termos do art. 335 do RISF. 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2026 – CCT 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, e considerando o 
disposto no Ato nº 2, de 2011, da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática (CCT), requeiro sejam solicitadas ao 
ministro de Estado das Comunicações as seguintes informações referentes à 
transferência de controle societário de que trata o Oficio “S” nº 30, de 2014, 
que comunica a transferência indireta, para outro grupo de cotistas, do 
controle societário da TELEVISÃO RIVIERA LTDA., concessionária de 
serviço de radiodifusão de sons e imagens no município de Rio Verde, estado 
de Goiás: 

I – comprovação da nacionalidade de JAIME CÂMARA NETO, 
SÉRGIO CAMILO CÂMARA, FERNANDA BORGES 
CÂMARA, JAIME CÂMARA JUNIOR e TASSO JOSÉ DA 
CÂMARA; 

II – comprovação do efetivo cumprimento, pelos novos cotistas da 
TELEVISÃO RIVIERA LTDA., dos limites de propriedade 
vigentes à época da transferência indireta de seu controle 
societário, impostos pela então redação do art. 12 do Decreto-Lei 
nº 236, de 28 de fevereiro de 1967. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

Senadora TERESA LEITÃO, Relatora 
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PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, sobre o 
Comunicado de Alteração de Controle Societário 
de Empresa Jornalística e de Radiodifusão – CAC 
nº 22, de 2014, remetido ao Senado Federal por 
meio do Ofício “S” nº 40, de 2014 (OFC nº 236, 
de 2014, na Câmara dos Deputados), que 
comunica a transferência do controle societário 
da TELEVISÃO NORTE BAIANO LTDA., 
concessionária de serviço de radiodifusão de sons 
e imagens, no Município de Juazeiro, Estado da 
Bahia. 

Relator: Senador EFRAIM FILHO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação 
e Informática (CCT) o Comunicado de Alteração de Controle Societário de 
Empresa Jornalística e de Radiodifusão (CAC) nº  22, de 2014, que 
comunica a transferência do controle societário da TELEVISÃO NORTE 
BAIANO LTDA., concessionária de serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, no Município de Juazeiro, Estado da Bahia. 

A matéria foi remetida ao Senado Federal pela Câmara dos 
Deputados por meio do Ofício “S” nº 40, de 2014 (OFC nº 236, de 2014, na 
origem), que encaminha a Mensagem nº 257, de 2014, acompanhada do 
Despacho de 15 de julho de 2014 e da Exposição de Motivos nº 89, de 15 de 
julho de 2014, do Ministro de Estado das Comunicações, que apresenta o 
novo quadro societário da concessionária. 

A proposição foi inicialmente apreciada pela antiga Comissão 
de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, em 15 de 
setembro de 2015, quando foi aprovado o Requerimento nº 1.079, de 2015, 
solicitando ao Ministro de Estado das Comunicações as seguintes 
informações: 

I – data de publicação do ato de outorga do serviço de 
radiodifusão cujo controle foi transferido; 
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II – data de publicação de ato, se existir, que tenha autorizado 
a última alteração no controle societário da entidade que detém a 
outorga do referido serviço de radiodifusão; 

III – números de registro nos cadastros oficiais de pessoas 
físicas ou jurídicas de todos que passaram a ter alguma participação 
no capital social da entidade que, após a transferência, controla o 
referido serviço de radiodifusão; 

IV – comprovação da nacionalidade de cada pessoa física que, 
direta ou indiretamente, detenha participação no capital social da 
entidade que, após a transferência, controla o referido serviço de 
radiodifusão; 

V – relação de outras outorgas de serviço de radiodifusão 
detidas, direta ou indiretamente, por cada pessoa física ou jurídica 
que direta ou indiretamente, detenha participação no capital social 
da entidade que, após a transferência, controla o referido serviço de 
radiodifusão. 

A resposta ao mencionado requerimento foi recebida, em 9 de 
dezembro de 2015, por meio do Ofício nº 39.908/2015/SEI-MC, que 
encaminhou a Nota Informativa nº 1.978/2015/SEI-MC. 

Em 18 de setembro de 2019, a Comissão de Ciência, 
Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática aprovou o Parecer nº 108, 
de 2019, que avaliou as respostas contidas na Nota Informativa 
nº 1.978/2015/SEI-MC. O referido parecer destacou que “em atendimento 
ao questionamento I, foi informado que “não consta informação acerca da 
renovação da outorga em questão, que deveria ter ocorrido no ano de 2003”. 
Apontou ainda que, com o objetivo de esclarecer acerca da renovação da 
outorga, “foram consultados os sistemas de acompanhamento de proposições 
da Câmara dos Deputados e do Senado Federal”, mas que “nenhuma 
proposição relacionada a essa renovação foi encontrada, o que poderia 
indicar sua inocorrência”. 

Diante dessa situação, a Comissão aprovou o Requerimento 
nº 804, de 2019, a fim de obter: 

a) cópia do processo relativo à renovação da outorga 
concedida à TELEVISÃO NORTE BAIANO LTDA. para explorar 
o serviço de radiodifusão de sons e imagens no Município de 
Juazeiro, Estado da Bahia, a partir do ano de 2003; 

b) cópia do ato do Poder Executivo que renovou a outorga 
concedida à TELEVISÃO NORTE BAIANO LTDA. para explorar 
o serviço de radiodifusão de sons e imagens no Município de 
Juazeiro, Estado da Bahia, a partir do ano de 2003; 
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c) cópia da mensagem presidencial que submeteu a renovação 
citada nos itens anteriores ao Congresso Nacional; 

d) cópia de todos demais documentos, atos e processos 
relativos à outorga desde o ano de 2003 até a presente data. 

A resposta ao Requerimento nº 804, de 2019, foi recebida em 
15 de abril de 2020, por meio do Ofício nº 9.534/2020/ASPAR/AEAI/MCTI, 
da Assessoria de Assuntos Parlamentares do então Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações (MCTIC), que encaminhou a Nota 
Informativa nº 1.021/2020/SEI-MCTIC (fl. 674), de 22 de março de 2020, 
da Divisão de Acompanhamento de Radiodifusão daquela Pasta, além de 
documentos relacionados ao processo de renovação da outorga. Destacam-
se, entre os documentos recebidos, a Nota Técnica nº 9.513/2019/SEI-
MCTIC (fl. 899), da Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão, datada de 17 de junho de 2019, que traz informações 
adicionais sobre a tramitação do processo de renovação da outorga; e a Nota 
nº 511/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (fl. 910), que informa que “a 
TELEVISÃO NORTE BAIANO LTDA. responde a processo de apuração 
de infração que poderá resultar na cassação da outorga”, pois “a entidade 
extrapolou os limites máximos de concessões”. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação 
do Ato do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da 
CCDD passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa 
atribuída pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado apreciar 
a matéria em tela. 

Acerca das respostas recebidas por meio do Ofício 
nº 9.534/2020/ASPAR/AEAI/MCTI, a Nota Informativa nº 1.021/2020/SEI-
MCTIC, registra que “não consta o ato de renovação de outorga” desde sua 
expedição inicial, em 1988. Assim, confirma-se que, desde 1988, a outorga 
em questão não foi renovada, e, ainda assim, o serviço permaneceu em 
operação. A citada nota informa ainda que a entidade outorgada solicitou a 
renovação por meio dos processos nº 53000.009407/2003-10 e 
nº 01250.072359/2017-56. 
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A seu turno, a Nota Técnica nº 9.513/2019/SEI-MCTIC 
reafirma que “não se tem notícias acerca de eventual renovação de outorga 
que tenha sido concedida, razão pela qual se constata que a concessão em 
questão se encontra vencida desde 2.9.2003” e que “a interessada requereu a 
renovação da outorga (…) de forma tempestiva”. 

Para justificar o longo tempo transcorrido sem a conclusão do 
processo de renovação, a Nota Técnica nº 9.513/2019/SEI-MCTIC aponta 
que o Ministério, por várias vezes, demandou documentos à entidade 
interessada, esclarecendo que todas as demandas foram atendidas. Indica 
também que a demora decorre de problemas ligados a “insuficiências 
materiais e humanas” e registra que a “Pasta possui grande dificuldade em 
efetuar análise dos pedidos realizados pelas concessionárias/permissionárias 
dos serviços de radiodifusão”, em razão de “contar com um quadro diminuto 
de servidores com formação técnica necessária para tanto”. 

Em conclusão, a Nota Técnica nº 9.513/2019/SEI-MCTIC 
afirma que, durante todo o período, o serviço havia sido mantido em caráter 
precário, e que, por ter se encerrado o período relativo à primeira renovação 
solicitada, 2003 a 2018, o processo teria perdido o objeto. 

Inicialmente, destaca-se que, embora não tenham sido enviados 
os documentos requisitados nos itens “a” a “c” do Requerimento nº 804, de 
2019, as informações prestadas informam sua inexistência, decorrente da não 
conclusão do processo de renovação. Portanto, os referidos itens são 
considerados atendidos. 

É preocupante a confirmação de que o processo de renovação 
da outorga, que deveria ter sido finalizado e encaminhado ao Congresso 
Nacional até o ano de 2003, ainda não foi concluído. A Constituição Federal, 
em seu art. 223, § 5º, é taxativa: “o prazo da concessão ou permissão será de 
dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão”. A 
existência de um prazo determinado para a validade da outorga é a garantia 
de que, durante aquele período, o serviço será mantido sem interferências 
governamentais.  

A possibilidade legal da manutenção das outorgas de 
radiodifusão em caráter precário, depois de expirada sua validade, somente 
foi instituída pela MPV nº 747, de 30 de setembro de 2016, convertida na 
Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, sob o argumento da necessidade de 
dar garantia jurídica aos casos em que a decisão acerca de sua renovação não 
ocorresse antes do final de seu prazo de validade. É, portanto, mecanismo de 
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proteção dos radiodifusores, destinado a resguardá-los quando, por alguma 
razão excepcional e transitória, o poder público não concluir o processo de 
renovação dentro do prazo previsto. 

Entretanto, verifica-se que o uso desse instrumento foi 
desnaturado. O Poder Executivo mantém indefinidamente, durante mais de 
duas décadas, outorgas de radiodifusão em caráter precário, em direta 
violação ao texto constitucional. Essa situação deixa as emissoras 
desprovidas da segurança que a Constituição Federal lhes confere. Dessa 
forma, o instrumento criado para ser utilizado de forma excepcional, 
transitória e para benefício do serviço de radiodifusão se transformou em 
regra de aplicação permanente que, na prática, elimina as proteções do 
serviço e deixa os radiodifusores em estado de eterna incerteza. 

As informações recebidas comprovam ainda que não se trata de 
questão pontual, afetando unicamente a outorga ora analisada, mas de 
problema sistêmico. Conforme textualmente afirma a Nota Técnica 
nº 9.513/2019/SEI-MCTIC, o Ministério sofre de “insuficiências materiais e 
humanas” e tem “grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos 
realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de 
radiodifusão”. De fato, ao longo dos últimos anos, temos observado diversos 
processos de renovação de outorgas de radiodifusão em situação semelhante, 
o que confirma tratar-se de problema estrutural.  

Ainda sobre o tema, ressalta-se que o Supremo Tribunal 
Federal, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 3.521, 
que trata de outorgas de serviço de transporte público no estado do Paraná, 
decidiu que a “manutenção de outorgas vencidas e/ou com caráter precário” 
configura “violação do disposto nos artigos 37, inciso XXI, e 175, caput e 
parágrafo único, incisos I e IV, da Constituição Federal”. Nos termos do voto 
do relator, Ministro Eros Grau, “as permissões ou autorizações exauridas 
devem ser extintas”, pois “não há respaldo constitucional que justifique a 
prorrogação desses atos administrativos além do prazo razoável para a 
realização dos devidos procedimentos licitatórios”. Assim, não se pode 
admitir a manutenção do quadro atual, em que, sistematicamente, as outorgas 
de radiodifusão vencidas têm sido mantidas por prazo indeterminado em 
caráter precário. 

Com relação à alegada “perda do objeto” do processo de 
renovação, em decorrência do transcurso do período de sua validade sem que 
tenha havido decisão do Poder Executivo, interpretação adotada pelo então 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações é equivocada. 
A Constituição Federal, em seu art. 223, § 5º, é explícita ao determinar que 
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“o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de 
rádio e de quinze para as de televisão”. Portanto, ao final desse prazo, é 
necessária uma renovação para que se mantenha a concessão ou permissão. 
De outro modo, a outorga estará extinta. O § 3º desse mesmo art. 223 
determina que “o ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos 
legais após deliberação do Congresso Nacional”, de modo que não pode o 
Poder Executivo, isoladamente, pretender promover renovação, ainda que de 
forma oblíqua, por meio da alegada “perda do objeto” do processo. 

Destaca-se que a sistemática proposta pelo Ministério permitiria 
manter uma emissora de radiodifusão funcionando indefinidamente, sem 
qualquer participação do Poder Legislativo. Para isso, bastaria que o Poder 
Executivo sistematicamente retardasse sua decisão sobre o pedido de 
renovação. Transcorrido o prazo de validade sem publicação da decisão, 
seria alegada a perda do objeto do processo, que, por essa razão, seria 
abandonado. Dessa maneira, se iniciaria um outro processo de renovação, 
relativo ao novo período de validade, reiniciando o ciclo que poderia ser 
mantido perpetuamente. 

No que tange à Nota nº 511/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/
AGU, a informação de que a TELEVISÃO NORTE BAIANO LTDA., desde 
2014, extrapola os limites máximos de concessões também causa 
preocupação. A Constituição Federal, em seu art. 220, § 5º, determina que 
“os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, ser 
objeto de monopólio ou oligopólio”. Os limites legais de concentração de 
outorgas de radiodifusão são estabelecidos exatamente para dar efetividade 
a esse mandamento constitucional. Dessa forma, eventuais violações a esses 
limites devem ser corrigidas prontamente, o que, aparentemente, não ocorreu 
no caso em tela. 

Dessa maneira, verifica-se a necessidade de obter informações 
adicionais acerca das providências adotadas para o saneamento dessa 
questão. Ademais, destaca-se que o Requerimento nº 804, de 2019, 
expressamente requereu, em seu item “d”, “cópia de todos demais 
documentos, atos e processos relativos à outorga, desde o ano de 2003 até 
a presente data”. Não tendo sido enviado o processo nº 53000.17175/2014-
26, relativo à apuração da infração ao limite de concentração de outorgas, 
não foi integralmente atendido o referido item. 

Diante do exposto, consideram-se atendidos os itens “a” a “c” e 
parcialmente atendido o item “d” do Requerimento nº 804, de 2019. 
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III – VOTO 

Em vista do exposto, voto pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao Ministro de Estado das Comunicações, 
destinado a complementar a resposta ao item “d” do Requerimento nº 804, 
de 2019, especificamente para obter cópia do processo 
nº 53000.17175/2014-26 e de informações sobre as providências adotadas 
para sanar a extrapolação ao limite de concentração de outorgas identificada; 
além de obter informações sobre a atual situação dos processos de renovação 
das outorgas e sobre a utilização do mecanismo de manutenção em caráter 
precário. Voto também pela apresentação da seguinte proposta de 
fiscalização e controle, perante a Comissão de Transparência, Governança, 
Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor, para avaliar a informada 
insuficiência material e humana do quadro de servidores do Ministério das 
Comunicações dedicado ao processamento das renovações de outorgas e 
radiodifusão; além da regularidade da manutenção em atividade de outorgas 
vencidas, em caráter precário, por período indeterminado, e da declaração de 
perda do objeto de processos de renovação de outorgas de radiodifusão. 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2026 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro sejam 
solicitadas ao Ministro de Estado das Comunicações as seguintes 
informações: 

a) cópia integral do processo nº 53000.17175/2014-26, que 
trata da extrapolação do limite de concentração de outorgas 
de radiodifusão pela TELEVISÃO NORTE BAIANO 
LTDA., além de cópias dos documentos relacionados às 
providências adotadas para o saneamento da irregularidade 
identificada e aos resultados obtidos; 

b) listagem de todas as outorgas de radiodifusão 
atualmente operando em caráter precário, indicando, para 
cada outorga, a data de início dessa situação e a data 
prevista de conclusão do processo no âmbito do Ministério 
das Comunicações. 
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PROPOSTA DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 
Nº      , DE 2026 

Nos termos dos arts. 102-A e 102-B, inciso I, do Regimento 
Interno do Senado Federal, apresentamos esta Proposta de Fiscalização e 
Controle à Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e 
Controle e Defesa do Consumidor com o objetivo de que seja avaliada: 

a) a insuficiência material e humana do quadro de 
servidores do Ministério das Comunicações dedicado ao 
processamento das renovações de outorgas de 
radiodifusão, conforme informada na Nota Técnica 
nº 9.513/2019/SEI-MCTIC, da Coordenação de 
Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão do 
então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações, datada de 17 de junho de 2019, recebida 
no Senado Federal por meio do Ofício 
nº 9.534/2020/ASPAR/AEAI/MCTI, da Assessoria de 
Assuntos Parlamentares da referida Pasta, em resposta ao 
Requerimento nº 804, de 2019; 

b) a manutenção de outorgas de radiodifusão em caráter 
precário por prazo indefinido, a exemplo da verificada na 
outorga concedida à TELEVISÃO NORTE BAIANO 
LTDA. para prestar o serviço de radiodifusão de sons e 
imagens no Município de Juazeiro, Estado da Bahia, de 
2003 até a presente data; 

c) a declaração de perda do objeto de processos de 
renovação de outorgas de radiodifusão pelo Ministério das 
Comunicações, a exemplo da verificada no processo 
nº 53000.009407/2003-10, que trata da renovação, para o 
período de 2003 a 2018, da outorga concedida à 
TELEVISÃO NORTE BAIANO LTDA. para prestar o 
serviço de radiodifusão de sons e imagens no Município 
de Juazeiro, Estado da Bahia, sem que haja decisão do 
Poder Executivo sobre a renovação e sem que haja 
qualquer comunicação ao Congresso Nacional. 

Sala da Comissão, 
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, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2026 

 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 323, de 2019, que aprova o ato que 
outorga autorização à Associação de 
Radiodifusão Comunitária Cachoeira FM para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Cachoeira do Arari, Estado do Pará. 

Relator: Senador BETO FARO  

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT) em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 323, de 2019, que aprova o ato que outorga autorização à 
Associação de Radiodifusão Comunitária Cachoeira FM para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Cachoeira do Arari, 
estado do Pará. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados. Na 
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Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto 
foi considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

No Senado Federal, a matéria foi inicialmente despachada à 
Comissão de Comunicação e Direito Digital. No entanto, devido à não 
instalação daquele colegiado, foi redistribuída à CCT. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, e considerando o disposto no Ato 
da Presidência nº 22, de 2025, cumpre à CCT opinar acerca de proposições 
que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens.  

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

No exame da documentação que acompanha o PDL em análise, 
não foi possível identificar manifestação do órgão competente do Poder 
Executivo quanto a eventuais vínculos financeiros, religiosos, familiares, 
político-partidários ou comerciais dos dirigentes da interessada. Tais 
informações buscam atender às exigências do art. 11 da Lei nº 9.612, de 
1998. 

Nesse sentido, para o prosseguimento do feito, entendemos 
necessário o encaminhamento de requerimento de informações ao Ministério 
das Comunicações para que se manifeste sobre essa questão. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela apresentação do seguinte 
requerimento de informações ao ministro de Estado das Comunicações: 
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REQUERIMENTO Nº          , DE 2026 - CCT 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição, combinado com o 
art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requer-se seja solicitada 
ao ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação referente ao 
ato que outorga autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária 
Cachoeira FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Cachoeira do Arari, estado do Pará, de que trata o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 323, de 2019:  

- confirmação de conformidade da entidade interessada ao 
disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, ao tempo da 
edição da Portaria nº 318, de 25 de novembro de 2013. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

S
F

/
2

6
4

9
2

.
2

9
4

1
9

-
8

3

65



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 323, DE 2019
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação de Radiodifusão 
Comunitária Cachoeira FM para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Cachoeira 
do Arari, Estado do Pará. 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 

318, de 25 de novembro de 2013, do Ministério das Comunicações, 
que outorga autorização à Associação de Radiodifusão 
Comunitária Cachoeira FM para executar, por 10 (dez) anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Cachoeira do Arari, Estado do Pará. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  
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PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 745, de 2021, que aprova o ato que 
renova a autorização outorgada à Associação 
Comunitária de Comunicação e Cultura Boa Nova 
para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Itaú de Minas, 
Estado de Minas Gerais. 

Relator: Senador BETO FARO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 745, de 2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada 
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA 
BOA NOVA para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Itaú de Minas, Estado de Minas Gerais. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação 
do Ato do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da 
CCDD passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa 
atribuída pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar 
a matéria em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em consonância com o disposto na Lei Complementar 
nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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Entretanto, no que se refere à documentação que acompanha o 
PDL em análise, não foi possível identificar exame conclusivo quanto a 
eventuais vínculos financeiros, religiosos, familiares, político-partidários ou 
comerciais dos dirigentes da interessada. Tais informações buscam atender 
as exigências do art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998. Além disso, o relatório de 
programação juntado pela entidade não apresenta grade de programação com 
a descrição e a avaliação dos programas veiculados, sem atendimento ao 
art. 116 da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015, do Ministério das 
Comunicações. Tampouco foi possível atestar o cumprimento do disposto 
no parágrafo único do mesmo dispositivo.  

Nesse sentido, para o prosseguimento do feito, entendemos 
necessário manifestação do Ministério das Comunicações por meio de 
requerimento de informações. 

 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao Ministro de Estado das Comunicações: 

REQUERIMENTO Nº , DE 2026  

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao Ministro de Estado das Comunicações as seguintes informações 
referentes ao ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA BOA NOVA para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Itaú de Minas, 
Estado de Minas Gerais, de que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 745, 
de 2021: 

- confirmação da inexistência de vínculos vedados dos 
dirigentes da entidade interessada, conforme disposto no art. 11 
da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, à época da Portaria 
nº 4.035, de 28 de setembro de 2017; e  
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- confirmação do atendimento ao disposto no art. 116, caput e 
parágrafo único, da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 
2015, do Ministério das Comunicações, referente à juntada de 
grade de programação com a descrição e a avaliação dos 
programas veiculados, bem como assinatura, no respectivo 
relatório, de todos os Conselheiros Comunitários, com 
indicação das entidades representadas por cada um deles. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 745, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura Boa Nova para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Itaú de Minas, Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2082406&filename=PDL-745-2021

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2035833&filename=TVR%20167/2021

-
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PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 799, de 2021, que aprova o ato que 
renova a autorização outorgada à Associação 
Cultural Dona Maria Vergentina para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Guaíra, Estado de São Paulo. 

Relator: Senador BETO FARO  

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 799, de 2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada 
à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DONA MARIA VERGENTINA para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Guaíra, 
Estado de São Paulo. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, 
inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro de Estado da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação 
do Ato do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da 
CCDD passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa 
atribuída pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar 
a matéria em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em consonância com o disposto na Lei Complementar 
nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Entretanto, no que se refere à documentação que acompanha o 
PDL em análise, não foi possível identificar exame conclusivo quanto a 
eventuais vínculos financeiros, religiosos, familiares, político-partidários ou 
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comerciais dos dirigentes da interessada. Tais informações buscam atender 
as exigências do art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998. 

Nesse sentido, para o prosseguimento do feito, entendemos 
necessário manifestação do Ministério das Comunicações por meio de 
requerimento de informações. 

 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao Ministro de Estado das Comunicações: 

REQUERIMENTO Nº , DE 2026  

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao Ministro de Estado das Comunicações as seguintes informações 
referentes ao ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL DONA MARIA VERGENTINA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Guaíra, Estado de São Paulo, de 
que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 799, de 2021: 

- confirmação da inexistência de vínculos vedados dos 
dirigentes da entidade interessada, conforme disposto no art. 11 
da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, à época da Portaria 
nº 1.964, de 7 de junho de 2017.  
 

Sala da Comissão, 

, Presidente 
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, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 347/2023/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, na data da apresentação. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 799 de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Cultural Dona Maria Vergentina para executar 

serviço de radiodifusão comunitária no Município de Guaíra, Estado de São Paulo”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD238342947200
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 799, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Cultural Dona Maria
Vergentina para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Guaíra,
Estado de São Paulo.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2086714&filename=PDL-799-2021

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2038878&filename=TVR%20248/2021

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à 
Associação Cultural Dona Maria 
Vergentina para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no 
Município de Guaíra, Estado de 
São Paulo. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.964, de 7 de junho de 2017, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 
(dez) anos, a partir de 3 de dezembro de 2011, a 
autorização outorgada à Associação Cultural Dona Maria 
Vergentina para executar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Guaíra, Estado de São Paulo. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.     
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  
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PARECER Nº        , DE 2025 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO 
E INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o Projeto 
de Decreto Legislativo nº 830, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO ALTO DO RIO 
GRANDE para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Piedade do Rio Grande, 
Estado de Minas Gerais. 

Relator: Senador BETO FARO 

I – RELATÓRIO 

 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática (CCT), em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 830, de 2021, que aprova 
o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO ALTO DO RIO GRANDE para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Piedade do Rio Grande, Estado de Minas Gerais. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, 
nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição 
Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações ao Presidente da República, documento que integra os autos, informa 
que a presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, o 
que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável 
de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o 
projeto foi considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos termos do seu 
art. 104-G, inciso VI, cumpre à Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD) 
opinar acerca de proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, 
permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. 
Com a aprovação do Ato do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as 
competências da CCDD passaram a ser exercidas pela CCT, mantida decisão 
terminativa atribuída pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar 
a matéria em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa. 
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O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina específica na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho 
de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo que outorgam 
ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se executem serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do art. 223 da Constituição 
Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos critérios 
estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, sendo o projeto 
de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, inciso II, 
do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a aprovar o ato do 
Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos constitucionais formais relativos à 
competência legislativa da União e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 
dos arts. 49, inciso XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o referido projeto não 
contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante 
à sua constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que 
o projeto está em consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 

Entretanto, no que se refere à documentação que acompanha o PDL em análise, 
não foi possível identificar a comprovação de inexistência de aplicação de pena de 
revogação de autorização por decisão administrativa definitiva tampouco análise quanto 
a eventuais vínculos financeiros, religiosos, familiares, político-partidários ou comerciais 
dos dirigentes da interessada. Tais informações buscam atender as exigências do art. 
132, inciso V, da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015, vigente à época da 
análise da Pasta, e do art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998.  

Nesse sentido, para o prosseguimento do feito, entendemos necessário 
manifestação do Ministério das Comunicações por meio de requerimento de 
informações. 

 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pelo encaminhamento do seguinte requerimento de 
informações ao Ministro de Estado das Comunicações: 

 

 

REQUERIMENTO Nº , DE 2025 

 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado com o art. 216 
do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro sejam solicitadas ao Ministro de 
Estado das Comunicações as seguintes informações referentes à renovação da 
autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Alto do Rio Grande 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Piedade do Rio 
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Grande, Estado de Minas Gerais, de que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 830, 
de 2021:  

- comprovação de inexistência de aplicação de pena de revogação de 
autorização por decisão administrativa definitiva, ao tempo da edição da Portaria 
nº 766, de 9 de maio de 2016; e 

- confirmação da inexistência de vínculo dos dirigentes da entidade interessada, 
conforme disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, ao 
tempo da edição da Portaria nº 766, de 9 de maio de 2016. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

        , Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 392/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 13 de junho de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 830, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Alto do Rio Grande para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Piedade do Rio 
Grande, Estado de Minas Gerais”. 

  
Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224805982500
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 830, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Radiodifusão Alto do Rio Grande para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Piedade do Rio Grande, Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2096303&filename=PDL-830-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2073023&filename=TVR+480/2021

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária de 
Radiodifusão Alto do Rio Grande para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Piedade 
do Rio Grande, Estado de Minas 
Gerais. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 766, de 9 de maio de 2016, do Ministério das Comunicações, 
que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 13 de agosto de 
2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária de 
Radiodifusão Alto do Rio Grande para executar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Piedade do Rio Grande, Estado de Minas Gerais.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 13 de junho de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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Gabinete do Senador CONFÚCIO MOURA 

  

PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 222, de 2023, que aprova o ato que 
renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
KARABABÁ DE CULTURA para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de 
Carauari, Estado do Amazonas. 

Relator: Senador CONFÚCIO MOURA  

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 222, de 2023, que aprova o ato que renova a autorização outorgada 
à ASSOCIAÇÃO KARABABÁ DE CULTURA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Carauari, estado do Amazonas. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 

O referido projeto foi apresentado pela Comissão de 
Comunicação da Câmara dos Deputados. Na Comissão de Constituição e 
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2 

Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

No Senado Federal, a matéria foi inicialmente distribuída à 
Comissão de Comunicação e Direito Digital. No entanto, devido à não 
instalação daquele colegiado, foi redespachada para esta CCT.  

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, e considerando o disposto no Ato 
da Presidência nº 22, de 2025, cumpre à CCT opinar acerca de proposições 
que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens.  

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

Na análise da documentação que acompanha a matéria, não foi 
possível localizar informação que confirme a regularidade da entidade 
quanto ao disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, em relação a todos os 
seus dirigentes. Tal dispositivo veda que as prestadoras do serviço de 
radiodifusão comunitária mantenham vínculos de subordinação de natureza 
político-partidária, familiar, religiosa, comercial ou financeira em relação a 
outras entidades. 

Dessa forma, com o objetivo de dotar esta Comissão de todos 
os elementos necessários à deliberação da proposição, propomos a 
apresentação de requerimento de informações dirigido ao Ministério das 
Comunicações para o devido esclarecimento da questão. 
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III – VOTO 

Diante do exposto, nos termos do art. 133, inciso V, alínea b, do 
Regimento Interno do Senado Federal, o voto é pela apresentação do 
seguinte requerimento de informações ao ministro de estado das 
Comunicações: 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2026 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição, combinado com o 
art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requer-se seja solicitada 
ao ministro de estado das Comunicações a seguinte informação referente à 
renovação da autorização outorgada à Associação Karababá de Cultura para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no município de Carauari, 
estado do Amazonas, de que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 222, 
de 2023: 

- confirmação da regularidade da entidade quanto ao disposto 
no art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, em relação a todos os 
seus dirigentes, ao tempo da edição da Portaria nº 783, de 9 de maio de 2016. 

Sala da Comissão, 27 de fevereiro de 2026. 

Sen. Flávio Arns, Presidente 

Sen. Confúcio Moura, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 222, DE 2023

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Karababá de Cultura
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Carauari, Estado do
Amazonas.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2307902&filename=PDL-222-2023

-

Outros documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2027961&filename=TVR%2094/2021

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à 
Associação Karababá de Cultura 
para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no 
Município de Carauari, Estado do 
Amazonas. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 783, de 9 de maio de 2016, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 
31 de julho de 2013, a autorização outorgada à Associação 
Karababá de Cultura para executar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Carauari, Estado do Amazonas. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 315, de 2015 (nº 1.500, de 2009, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que outorga autorização ao CENTRO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL REGIONAL DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO – CENASS para 
executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Valença, Estado do Rio de Janeiro. 

Relatora: Senadora DAMARES ALVES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto 
Legislativo (PDS) nº 315, de 2015 (nº 1.500, de 2009, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga autorização ao CENTRO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL REGIONAL DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO – CENASS para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Valença, Estado do Rio de Janeiro. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 
com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que 
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a presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, 
que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

A matéria foi anteriormente apreciada pela então Comissão 
de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, em 29 
de maio de 2019, quando foi aprovado o Parecer nº 56, de 2019 – CCT, 
na forma do relatório do Senador Arolde de Oliveira, apontando 
possível vinculação da entidade. Na mesma ocasião, foi aprovado o 
Requerimento nº 480, de 2019, dirigido ao então Ministro de Estado da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicitando histórico 
atualizado da composição da diretoria da entidade e informações 
acerca das datas do início e término do exercício do cargo de 
presidente da IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS por 
CÉLIO FULGÊNCIO DA ROSA, diretor financeiro da entidade. 

As informações requeridas foram recebidas, em 27 de 
março de 2020, por meio do Ofício nº 9.498/2020/ASPAR/AEAI/MCTIC, 
de 22 de março de 2020, do então Ministro de Estado da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que encaminhou a Nota 
Informativa nº 1.013/2020/SEI-MCTIC, de 20 de março de 2020, da 
Secretaria de Radiodifusão de seu Ministério, contendo histórico da 
composição da diretoria da entidade atualizado até 2019. Acerca do 
período em que CÉLIO FULGÊNCIO DA ROSA atuou como presidente 
da IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS, a citada nota 
informativa aponta apenas que “o Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações não dispõe dessa informação”. 

Todavia, embora as informações tenham permitido 
reconstruir parcialmente a composição pretérita da entidade, persistem 
dúvidas relevantes quanto à situação atual da diretoria da associação, 
à vigência dos mandatos dos seus dirigentes, bem como acerca do 
efetivo funcionamento da rádio comunitária cuja outorga se pretende 
aprovar. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à 
Comissão de Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de 
proposições que versem sobre outorga e renovação de concessão, 
permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens. Com a aprovação do Ato do Presidente nº 22, de 28 
de outubro de 2025, as competências da CCDD passaram a ser 
exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa atribuída pelo 
despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar a matéria 
em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada 
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder 
Executivo que outorgam ou renovam concessão, permissão ou 
autorização para que se executem serviços de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens, nos termos do art. 223 da Constituição Federal, 
orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso 
Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento 
adequado, conforme preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento 
Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada 
a aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e 
às atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, 
inciso XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o referido projeto não 
contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a 
objetar no tocante à sua constitucionalidade material. Sob o aspecto de 
técnica legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
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consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 

Entretanto, considerando que o processo tramita há mais de 
uma década no Congresso Nacional, verifica-se a necessidade de 
atualização das informações constantes dos autos, especialmente 
diante da defasagem temporal dos documentos encaminhados pelo 
Ministério das Comunicações em 2020. 

As atas juntadas aos autos demonstram alterações 
sucessivas na composição da diretoria da entidade entre os anos de 
2005 e 2019, incluindo eleições realizadas em 2005, 2006, 2009, 2013, 
2017 e 2019. Contudo, não há informações atualizadas sobre: 

a) a composição atual da diretoria da entidade; 

b) o período de vigência dos mandatos atualmente 
exercidos; 

c) eventual renovação ou alteração estatutária posterior a 
2019; 

d) a situação operacional da rádio comunitária; 

e) a efetiva execução do serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Valença, Estado do Rio de Janeiro. 

Além disso, a própria Nota Informativa nº 1.013/2020 
reconheceu a ausência de determinadas informações relevantes, ao 
afirmar expressamente que o Ministério “não dispõe dessa informação” 
relativamente ao exercício do cargo religioso mencionado no 
requerimento anterior.  

Dessa forma, antes da deliberação definitiva da matéria, 
entende-se prudente e necessário solicitar novos esclarecimentos ao 
Ministério das Comunicações, a fim de permitir que esta Comissão 
delibere com base em informações atualizadas e seguras acerca da 
regularidade da entidade e da efetiva prestação do serviço autorizado. 
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III – VOTO 

Pelo exposto, o voto é pelo encaminhamento ao Ministro de 
Estado das Comunicações do requerimento de informações a seguir, 
com o consequente sobrestamento da tramitação do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 315, de 2015, até o recebimento das informações 
solicitadas, nos termos do art. 335 do Regimento Interno do Senado 
Federal. 

 

REQUERIMENTO Nº       DE 2026 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, 
combinado com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, 
requeiro sejam solicitadas ao Ministro de Estado das Comunicações as 
seguintes informações relativas ao processo de outorga de autorização 
ao CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL REGIONAL DO ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO – CENASS para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Valença, Estado do Rio de Janeiro: 

a) composição atual da diretoria da entidade; 

b) datas de início e término dos mandatos atualmente 
exercidos pelos membros da diretoria; 

c) informação acerca da eventual realização de novas 
eleições ou alterações estatutárias após o ano de 2019, com o 
encaminhamento das respectivas atas e registros; 

d) informação acerca da atual situação operacional da rádio 
comunitária, indicando se a emissora encontra-se em funcionamento 
regular; 

e) em caso positivo, informação sobre a frequência 
utilizada, potência autorizada e local de funcionamento da emissora; 
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f) em caso negativo, esclarecimento acerca das razões da 

paralisação das atividades e da atual situação da autorização 
concedida. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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Aprova o ato que outorga 
autorização ao CENTRO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL REGIONAL DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CENASS 
para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade 
de Valença, Estado do Rio de 
Janeiro. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria do Ministério das Comunicações nº 869 de 24 de 

dezembro de 2007, que outorga autorização ao Centro de 

Assistência Social Regional do Estado do Rio de Janeiro - 

CENASS para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 

cidade de Valença, Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

SENADO FEDERAL 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO Nº 315, DE 2015 

(Nº 1.500/2009, NA CASA DE ORIGEM) 
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MENSAGEM, EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS, PORTARIA E OUTROS 
DOCUMENTOS 

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=623550&filename
=MSC+951/2008 

2

À COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, EM 
DECISÃO TERMINATIVA

107
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SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA DANIELLA RIBEIRO 
 

PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 369, de 2021, que aprova o ato que 
renova a autorização outorgada à FUNDAÇÃO 
IGUATU PARA O DESENVOLVIMENTO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL (FIDA) para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Iguatu, Estado do Ceará. 

RELATORA: Senadora DANIELLA RIBEIRO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 369, 
de 2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à FUNDAÇÃO 
IGUATU PARA O DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
(FIDA) para executar serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Iguatu, estado do Ceará. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação do Ato 
do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da CCDD 
passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa atribuída 
pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar a matéria 
em tela.  

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. No processo em que o Ministério das 
Comunicações (MCOM) sistematizou as normas que disciplinam o rádio e a 
televisão, os dispositivos vigentes da Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 
2015, aplicáveis à renovação em tela, foram incorporados pela Portaria de 
Consolidação GM/MCOM nº 1, de 2 de junho de 2023. 

O art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, veda à entidade que detém 
autorização o estabelecimento de vínculo que a subordine à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, 
familiares, político-partidárias ou comerciais. Detalhando o dispositivo, o 
inciso II do art. 384 da Portaria GM/MCOM nº 1, de 2023, determina que a 
renovação será indeferida quando for constatado o estabelecimento ou a 
manutenção de vínculo.  

Como não foi localizada, nos autos do processo, a comprovação 
inequívoca da referida exigência normativa, entendemos ser necessário o 
encaminhamento de requerimento de informações ao ministro de Estado das 
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Comunicações, na forma prevista no § 2º do art. 50 da Constituição Federal, 
para o deslinde da matéria. 

III – VOTO 
Diante do exposto, o voto é pelo encaminhamento do seguinte 

requerimento de informações ao ministro de Estado das Comunicações: 

REQUERIMENTO Nº     , DE 2026 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação 
referente à renovação da autorização outorgada à FUNDAÇÃO IGUATU 
PARA O DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL (FIDA) para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no município de Iguatu, estado 
do Ceará, de que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 369, de 2021: 

- confirmação da regularidade da entidade em relação ao 
disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, ao tempo da edição da Portaria nº 3.195, de 5 de julho 
de 2018.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 369, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Fundação Iguatu para o
Desenvolvimento e Assistência Social (FIDA) para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Iguatu, Estado do Ceará.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2050970&filename=PDL-369-2021

-

Documentação complementar
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2026057&filename=TVR+438/2020

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Fundação Iguatu para o 
Desenvolvimento e Assistência Social 
(FIDA) para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município 
de Iguatu, Estado do Ceará. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 3.195, de 5 de julho de 2018, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 7 de 
agosto de 2013, a autorização outorgada à Fundação Iguatu para 
o Desenvolvimento e Assistência Social (FIDA) para executar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Iguatu, Estado do Ceará.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 21 de março de 2022.  
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 199/2022/PS-GSE

                                                                           Brasília, 21 de março de 2022.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador IRAJÁ
Primeiro-Secretário do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 369, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Fundação Iguatu para o Desenvolvimento e Assistência Social (FIDA) 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Iguatu, Estado 
do Ceará”.

Atenciosamente,

LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD225423645100
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SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA DANIELLA RIBEIRO 
 

  

PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 858, de 2021, que aprova o ato que 
renova a autorização outorgada à Associação 
Comunitária do Periperi e Adjacências para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Caetité, Estado da Bahia. 

Relatora: Senadora DANIELLA RIBEIRO  

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 858, de 2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada 
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO PERIPERI E ADJACÊNCIAS para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Caetité, 
Estado da Bahia. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à Comissão de Comunicação 
e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que versem sobre 
outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação do Ato do 
Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da CCDD 
passaram a ser exercidas pela CCT, mantida decisão terminativa atribuída 
pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar a matéria 
em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, 
do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em consonância com o disposto na Lei Complementar 
nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Entretanto, no exame da documentação que acompanha o PDL 
nº�858, de 2021, não foi possível localizar parecer atestando a inexistência 
de vínculo que subordine ou sujeite a interessada, inclusive por meio de seus 
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dirigentes, à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à 
orientação de outrem, mediante compromissos ou relações financeiras, 
religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais, conforme prescrito 
pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998. 

Nesses termos, para a adequada apreciação da matéria, 
entendemos necessária a juntada dessas informações. 

III – VOTO 

Diante do exposto, com base no art. 133, inciso V, alínea b, do 
Regimento Interno do Senado Federal, o voto é pela apresentação do 
seguinte requerimento de informações ao Ministro de Estado das 
Comunicações:  

 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2025  

 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro sejam 
solicitadas ao Ministro de Estado das Comunicações as seguintes 
informações referentes à renovação da autorização outorgada à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO PERIPERI E ADJACÊNCIAS para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Caetité, 
Estado da Bahia, de que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº�858, de 
2021:  

- confirmação da regularidade da entidade quanto ao disposto 
no art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, ao tempo 
da edição da Portaria nº 2.840, de 30 de julho de 2015. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 858, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária do Periperi
e Adjacências para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Caetité, Estado da Bahia.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2096419&filename=PDL-858-2021

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2048406&filename=TVR%20258/2021

-

Página da matéria
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Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária do 
Periperi e Adjacências para executar 
serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Caetité, Estado da 
Bahia. 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 

2.840, de 30 de julho de 2015, do Ministério das Comunicações, 
que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 27 de novembro de 
2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária do 
Periperi e Adjacências para executar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Caetité, Estado da Bahia. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 137/2023/PS-GSE 
 
                                                                           Brasília, na data da apresentação. 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 858, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Comunitária do Periperi e Adjacências para 

executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Caetité, Estado da 

Bahia”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234095816900
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SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA DANIELLA RIBEIRO 
 

PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 898, de 2021, que aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 
COMUNITÁRIA SANTANA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Santana, 
Estado da Bahia. 

Relatora: Senadora DANIELLA RIBEIRO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 898, 
de 2021, que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL E COMUNITÁRIA SANTANA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Santana, Estado da Bahia. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação do Ato 
do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da CCDD 
passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa atribuída 
pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar a matéria 
em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDL nº 898, de 2021, 
entretanto, revela que não foi anexada análise sobre vinculação da entidade, 
relativa à vedação de que trata o art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998. A necessidade 
da citada análise foi enfatizada no item 37 do Parecer nº 1.121/2017/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, presente às fls. 195 a 202. 

Nesses termos, torna-se necessário obter informações adicionais 
para a instrução da matéria. 

III – VOTO 

Diante do exposto, opinamos pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao Ministro de Estado das Comunicações: 

REQUERIMENTO Nº         , DE 2025 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao Ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação, 
referente à autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 
COMUNITÁRIA SANTANA para executar serviço de radiodifusão 
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comunitária no Município de Santana, Estado da Bahia, de que trata o Projeto 
de Decreto Legislativo nº 898, de 2021: 

– Análise de ocorrência de vínculos da entidade, relativa à 
vedação de que trata o art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 297/2023/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, na data da apresentação. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 898, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que outorga 

autorização à Associação Cultural e Comunitária Santana para executar serviço de 

radiodifusão comunitária no Município de Santana, Estado da Bahia”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD235219708600
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 898, DE 2021

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Cultural e Comunitária Santana para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Santana, Estado da Bahia.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2096657&filename=PDL-898-2021

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1990327&filename=TVR%20234/2020

-

Página da matéria
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Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação Cultural e Comunitária 
Santana para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município 
de Santana, Estado da Bahia. 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 

7.024, de 16 de janeiro de 2018, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga autorização 
à Associação Cultural e Comunitária Santana para executar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Santana, Estado da 
Bahia. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.  
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  
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SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA DANIELLA RIBEIRO 
 

  

PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 995, de 2021, que aprova o ato que 
renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO PARA O 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E 
CULTURAL DE RÁDIO E TV DE LUMINÁRIAS 
para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Luminárias, Estado 
de Minas Gerais. 

Relatora: Senadora DANIELLA RIBEIRO  

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 995, de 2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada 
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO PARA O 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE RÁDIO E TV DE 
LUMINÁRIAS para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Luminárias, Estado de Minas Gerais. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 
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O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

No Senado Federal, a matéria foi inicialmente distribuída à 
Comissão de Comunicação e Direito Digital. No entanto, devido à não 
instalação daquele colegiado, foi redespachada para esta CCT. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação 
do Ato do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da 
CCDD passaram a ser exercidas pela CCT, mantida decisão terminativa 
atribuída pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar 
a matéria em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 

S
F

/
2

6
0

1
0

.
1

3
8

0
3

-
0

7

132



 
 

3 

atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em consonância com o disposto na Lei Complementar 
nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Entretanto, no que se refere à documentação que acompanha o 
PDL em análise, não se identificou, principalmente quanto ao tesoureiro da 
entidade, apreciação específica acerca dos indícios de violação ao art. 11 da 
Lei nº 9.612, de 1998. O dispositivo proíbe vínculos financeiros, religiosos, 
familiares, político-partidários ou comerciais dos dirigentes da interessada. 

Dessa forma, com o objetivo de dotar esta Comissão de todos 
os elementos necessários à deliberação da matéria, propomos a apresentação 
de requerimento de informações dirigido ao Ministério das Comunicações 
para o devido esclarecimento das questões. 

III – VOTO 

Diante do exposto, nos termos do art. 133, inciso V, alínea b, do 
Regimento Interno do Senado Federal, o voto é pela apresentação do 
seguinte requerimento de informações ao Ministro de Estado das 
Comunicações: 

REQUERIMENTO Nº , DE 2026  

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao Ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação 
referente ao ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO E CULTURAL DE RÁDIO E TV DE LUMINÁRIAS para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Luminárias, 
Estado de Minas Gerais, de que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 995, 
de 2021: 

- análise específica quanto à inexistência de vínculos vedados 
dos dirigentes da entidade, principalmente quanto ao tesoureiro 
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da interessada, conforme disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998, à época da Portaria nº 5.590, de 8 de 
novembro de 2018. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 414/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 14 de junho de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 995, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão para o Desenvolvimento 
Artístico e Cultural de Rádio e TV de Luminárias para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Luminárias, Estado de Minas Gerais”. 

  
Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229774838100
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 995, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Radiodifusão para o Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rádio e TV de Luminárias
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Luminárias, Estado
de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2105894&filename=PDL-995-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2073087&filename=TVR+492/2021

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária de 
Radiodifusão para o Desenvolvimento 
Artístico e Cultural de Rádio e TV de 
Luminárias para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município 
de Luminárias, Estado de Minas 
Gerais. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 5.590, de 8 de novembro de 2018, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 (dez) 
anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a autorização 
outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão para o 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rádio e TV de 
Luminárias para executar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Luminárias, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 14 de junho de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA DANIELLA RIBEIRO 
 

PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 387, de 2022, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA ITAPETINGUENSE JOÃO FÉLIX 
NETO para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Itapetinga, Estado da 
Bahia. 

Relatora: Senadora DANIELLA RIBEIRO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 387, 
de 2022, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA ITAPETINGUENSE JOÃO FÉLIX NETO para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Itapetinga, Estado da 
Bahia. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

S
F

/
2

6
9

7
1

.
0

9
2

4
8

-
0

5

139



2 

A outorga que ora se pretende renovar foi promulgada 
originalmente em 13 de janeiro de 2009, por meio do Decreto Legislativo nº 27, 
de 2009. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação do Ato 
do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da CCDD 
passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa atribuída 
pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar a matéria 
em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
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que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 387, de 2022, 
entretanto, revelou a falta de informações relativas ao cumprimento de algumas 
das determinações da Lei nº 9.612, de 1998. Em particular, não foram 
localizadas informações sobre a inexistência de vinculações da entidade. 

Dessa forma, verifica-se a necessidade de se complementar a 
instrução da matéria. 

III – VOTO 

Diante do exposto, opinamos pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao Ministro de Estado das Comunicações: 

REQUERIMENTO Nº         , DE 2026 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao Ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação, 
referente à renovação da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA ITAPETINGUENSE JOÃO FÉLIX NETO para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Itapetinga, Estado da 
Bahia, de que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 387, de 2022: 

– comprovação de que a entidade não apresenta vinculação 
vedada pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 391/2023/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, na data da apresentação. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 387, de 2022, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Comunitária Itapetinguense João Félix Neto 

para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Itapetinga, 

Estado da Bahia”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234092293400
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 387, DE 2022

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária
Itapetinguense João Félix Neto para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Itapetinga, Estado da Bahia.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2218813&filename=PDL-387-2022

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2209132&filename=TVR%2052/2022

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à 
Associação Comunitária 
Itapetinguense João Félix Neto 
para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no 
Município de Itapetinga, Estado 
da Bahia. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 3.400, de 24 de agosto de 2021, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 
14 de janeiro de 2019, a autorização outorgada à Associação 
Comunitária Itapetinguense João Félix Neto para executar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Itapetinga, Estado da Bahia. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA DANIELLA RIBEIRO 
 

PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 
356, de 2023, que aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA BALSAS FM para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de Balsas, 
Estado do Maranhão. 

Relatora: Senadora DANIELLA RIBEIRO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 356, 
de 2023, que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
COMUNITÁRIA BALSAS FM para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Balsas, estado do Maranhão. O ato foi submetido 
à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do ministro das Comunicações ao 
presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação do Ato 
do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da CCDD 
passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa atribuída 
pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar a matéria 
em tela.  

A radiodifusão comunitária encontra disciplina específica na Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, cujo art. 2º determina que, além dos 
preceitos por ela previstos, os outorgados do serviço deverão obedecer, no que 
couber, aos mandamentos da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, conhecida 
como Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT). 

Nesse sentido, a alínea j do art. 38 do CBT, com redação dada pela 
Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, determina que uns dos requisitos para 
a autorização de prestação do serviço é a apresentação, pelo interessado, 
de  declaração asseverando que nenhum de seus dirigentes e sócios se encontra 
condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 
colegiado nos ilícitos previstos 
nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, documento que não foi localizado 
nos autos do processo.   

Dessa forma, com o objetivo de dotar esta Comissão de todos os 
elementos necessários à deliberação da proposição, propomos a apresentação 
de requerimento de informações dirigido ao Ministério das Comunicações para 
o devido esclarecimento da questão. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela apresentação do seguinte 
requerimento de informações ao ministro de Estado das Comunicações: 

S
F

/
2

6
7

7
3

.
2

0
6

1
9

-
6

6

147

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp64.htm#art1ib
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp64.htm#art1ib


3 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2025 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação 
referente à autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA 
BALSAS FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no município 
de Balsas, estado do Maranhão, de que trata o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 356, de 2023: 

- cópia do requerimento de outorga, assinado pelos dirigentes da 
entidade, declarando que todos possuem bons antecedentes, não 
tendo sido condenados, em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão judicial colegiado, em qualquer dos ilícitos 
indicados no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, 
n, o, p e q, da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 100/2024/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ROGÉRIO CARVALHO
Primeiro-Secretário do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação

do  Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo

nº  356,  de  2023,  da  Câmara dos Deputados,  que “Aprova o  ato  que outorga

autorização à Associação Rádio Comunitária Balsas FM para executar serviço de

radiodifusão comunitária no Município de Balsas, Estado do Maranhão”.

Atenciosamente,

LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD247176264400
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 356, DE 2023

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Rádio Comunitária Balsas FM para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Balsas, Estado do
Maranhão.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2349114&filename=PDL-356-2023

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2257735&filename=TVR%20194/2022

-

Página da matéria
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Aprova o ato que outorga autorização
à  Associação  Rádio  Comunitária
Balsas FM para executar serviço de
radiodifusão  comunitária  no
Município  de  Balsas,  Estado  do
Maranhão.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº

2.337, de 7 de junho de 2017, do Ministério da Ciência, Tec-

nologia, Inovações e Comunicações, que outorga autorização à

Associação Rádio Comunitária Balsas FM para executar, por 10

(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi-

fusão comunitária no Município de Balsas, Estado do Maranhão.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na

data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.

ARTHUR LIRA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 117, de 2024, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CAXAMBUENSE DE 
RADIODIFUSÃO para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Caxambu, 
Estado de Minas Gerais. 

Relator: Senador DR. HIRAN 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 117, 
de 2024, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação 
Comunitária Caxambuense de Radiodifusão para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Caxambu, estado de Minas Gerais. 
O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi apresentado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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_ lx 2025-10703_ 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, e considerando o disposto no Ato da 
Presidência nº 22, de 2025, cumpre à CCT opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens.  

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

No exame da documentação que acompanha a matéria, não foi 
possível localizar manifestação quanto à regularidade da entidade em relação 
ao disposto no art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998. O referido dispositivo veda que 
as prestadoras do serviço de radiodifusão comunitária mantenham vínculos de 
subordinação de natureza financeira, familiar, religiosa, político-partidária ou 
comercial. Adicionalmente, documentos constantes dos autos indicam que, à 
época do exame do pedido de renovação da outorga, havia processos em 
andamento para apuração de possíveis vínculos vedados. 

Diante dessa situação, com o objetivo de assegurar a higidez da 
decisão a ser tomada por este colegiado, propõe-se a apresentação de 
requerimento de informações a ser dirigido ao Ministério das Comunicações, 
na forma do § 2º do art. 50 da Constituição, para esclarecimento da questão. 

III – VOTO 

Diante do exposto, nos termos do art. 133, inciso V, alínea b, do 
Regimento Interno do Senado Federal, o voto é pela apresentação do seguinte 
requerimento de informações ao ministro de estado das Comunicações: 
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_ lx 2025-10703_ 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2026 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição, combinado com o art. 
216 do Regimento Interno do Senado Federal, requer-se seja solicitada ao 
ministro de estado das Comunicações a seguinte informação referente à 
renovação da autorização outorgada à Associação Comunitária Caxambuense 
de Radiodifusão para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
município de Caxambu, estado de Minas Gerais, de que trata o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 117, de 2024: 

- confirmação da regularidade da entidade quanto ao disposto no 
art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, em relação a todos os seus 
dirigentes, ao tempo da edição da Portaria nº 1.136, de 9 de maio de 2016. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 117, DE 2024

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária
Caxambuense de Radiodifusão para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Caxambu, Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2406564&filename=PDL-117-2024

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2028072&filename=TVR%20100/2021

-
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PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 436, de 2022, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
VIDA para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Cachoeira do Sul, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Relator: Senador HAMILTON MOURÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 436, 
de 2022, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
RÁDIO VIDA para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Cachoeira do Sul, Estado do Rio Grande do Sul. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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A outorga que ora se pretende renovar foi promulgada 
originalmente em 15 de agosto de 2003, por meio do Decreto Legislativo 
nº 507, de 2003. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação do Ato 
do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da CCDD 
passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa atribuída 
pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar a matéria 
em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
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constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 436, de 2022, 
indica possível vinculação de um dos membros de sua diretoria, o que 
inviabilizaria a pretendida renovação. Entretanto, considerando que as 
informações relativas à composição da diretoria são antigas, relativas ao ano de 
2017, torna-se necessário obter informações atualizadas. 

III – VOTO 

Diante do exposto, opinamos pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao Ministro de Estado das Comunicações: 

REQUERIMENTO Nº         , DE 2026 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao Ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação, 
referente à renovação da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO 
VIDA para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
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Cachoeira do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, de que trata o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 436, de 2022: 

– composição atualizada da diretoria da entidade. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 297/2025/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação

do  Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo

nº 436, de 2022, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a

autorização  outorgada  à  Associação  Rádio  Vida  para  executar  serviço  de

radiodifusão comunitária no Município de Cachoeira do Sul, Estado do Rio Grande

do Sul.”

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD259840942500 Avulso do PDL 436/2022   [3 de 3]

166



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 436, DE 2022

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Rádio Vida para executar
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Cachoeira do Sul, Estado do Rio
Grande do Sul.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2224851&filename=PDL-436-2022

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2060676&filename=TVR%20295/2021

-
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Aprova  o  ato  que  renova  a
autorização  outorgada  à
Associação  Rádio  Vida  para
executar serviço de radiodifusão
comunitária  no  Município  de
Cachoeira do Sul, Estado do Rio
Grande do Sul. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º  Fica  aprovado  o  ato  previsto  na

Portaria  nº  3.602,  de  8  de  setembro  de  2015,  do

Ministério das Comunicações, que renova, por 10 (dez)

anos, a partir de 18 de agosto de 2013, a autorização

outorgada  à  Associação  Rádio  Vida  para  executar,  sem

direito  de  exclusividade,  serviço  de  radiodifusão

comunitária no Município de Cachoeira do Sul, Estado do

Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor

na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 7 de julho de 2025. 

HUGO MOTTA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 765, de 2021, que aprova o ato que 
renova a autorização outorgada à RÁDIO 
COMUNITÁRIA MARIA ROSA FM para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Curitibanos, Estado de Santa Catarina. 

Relatora: Senadora IVETE DA SILVEIRA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 765, de 2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada 
à RÁDIO COMUNITÁRIA MARIA ROSA FM para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Curitibanos, Estado de Santa 
Catarina. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio 
de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 
o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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A autorização que ora se pretende renovar foi outorgada 
originalmente em 6 de novembro de 2002, pela Portaria nº 2.367, editada 
pelo Ministério das Comunicações, e aprovada pelo Congresso Nacional por 
meio do Decreto Legislativo nº 373, de 31 de maio de 2005, publicado no 
Diário Oficial da União em 1º de junho de 2005. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação 
do Ato do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da 
CCDD passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa 
atribuída pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar 
a matéria em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Cabe registrar, todavia, a existência de indícios de vinculação 
partidária do presidente e do diretor administrativo da entidade, constantes 
do quadro diretivo que integra a Nota Técnica nº 19208/2018/SEI-MCTIC, 
o que é vedado pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que 
disciplina o serviço de radiodifusão comunitária. 

Assim, para dar prosseguimento ao feito, entendemos ser 
necessário o encaminhamento de requerimento de informações ao Ministro 
de Estado das Comunicações, na forma prevista no § 2º do art. 50 da 
Constituição Federal, solicitando os devidos esclarecimentos. 

III – VOTO 

Diante do exposto, voto pelo encaminhamento de requerimento 
de informações ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos a 
seguir. 
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REQUERIMENTO Nº      , DE 2026 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao Ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação 
referente à renovação da autorização outorgada à RÁDIO COMUNITÁRIA 
MARIA ROSA FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Curitibanos, Estado de Santa Catarina, de que trata o Projeto 
de Decreto Legislativo nº 765, de 2021: 

- confirmação da inexistência de vínculo que subordine a 
entidade interessada à gerência, à administração, ao domínio, ao comando 
ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou 
relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou 
comerciais, ao tempo da edição da Portaria nº 5.179, de 8 de novembro de 
2018, do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, 
especialmente em relação ao presidente e ao diretor administrativo da 
entidade. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 

S
F

/
2

6
1

8
1

.
3

9
5

0
7

-
2

3

170



 

 

 

 

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 466/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 4 de julho de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 765, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Rádio Comunitária Maria Rosa FM para executar serviço 

de radiodifusão comunitária no Município de Curitibanos, Estado de Santa 

Catarina”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227789235500
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 765, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Rádio Comunitária Maria Rosa FM
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Curitibanos, Estado
de Santa Catarina.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2082483&filename=PDL-765-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2048462&filename=TVR+266/2021

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Rádio Comunitária Maria 
Rosa FM para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município 
de Curitibanos, Estado de Santa 
Catarina. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 5.179, de 8 de novembro de 2018, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 (dez) 
anos, a partir de 1º de junho de 2015, a autorização outorgada 
à Rádio Comunitária Maria Rosa FM para executar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Curitibanos, Estado de Santa Catarina.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 4 de julho de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  
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PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 832, de 2021, que aprova o ato que 
renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
CAMPO ALEGRE para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Campo 
Alegre, Estado de Santa Catarina. 

Relatora: Senadora IVETE DA SILVEIRA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 832, de 2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada 
à ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE CAMPO 
ALEGRE para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 
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O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação 
do Ato do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da 
CCDD passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa 
atribuída pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar 
a matéria em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 832, de 
2021, aponta a existência indícios de vinculação partidária de alguns 
dirigentes da entidade, o que é vedado pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, que disciplina do serviço de radiodifusão comunitária. 

Assim, para dar prosseguimento ao feito, entendemos ser 
necessário o encaminhamento de requerimento de informações ao Ministro 
de Estado das Comunicações, na forma prevista no § 2º do art. 50 da 
Constituição Federal, solicitando os devidos esclarecimentos. 

III – VOTO 

Diante do exposto, voto pelo encaminhamento de requerimento 
de informações ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos abaixo. 
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        REQUERIMENTO Nº      , DE 2026 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao Ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação 
referente à renovação da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE CAMPO ALEGRE para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Campo Alegre, Estado 
de Santa Catarina, de que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 832, de 
2021: 

- confirmação da inexistência de vínculo que subordine a 
entidade interessada à gerência, à administração, ao domínio, ao comando 
ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou 
relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou 
comerciais, ao tempo da edição da Portaria nº 5.956, de 22 de novembro de 
2018, do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 478/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 6 de julho de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 832, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação de Comunicação Comunitária de Campo 

Alegre para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Campo 

Alegre, Estado de Santa Catarina”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228385581300

DO
C 

n.
70

4/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

6/
07

/2
02

2 
16

:3
4 

- M
es

a

Página 3 de 3 Avulso do PDL 832/2021

180



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 832, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação de Comunicação
Comunitária de Campo Alegre para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2096318&filename=PDL-832-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2064129&filename=TVR+383/2021

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação de Comunicação 
Comunitária de Campo Alegre para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Campo 
Alegre, Estado de Santa Catarina. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 5.956, de 22 de novembro de 2018, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 (dez) 
anos, a partir de 20 de dezembro de 2012, a autorização 
outorgada à Associação de Comunicação Comunitária de Campo 
Alegre para executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Campo Alegre, Estado 
de Santa Catarina.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 6 de julho de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 282, de 2022, que aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
NOVA TRENTO para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Nova 
Trento, Estado de Santa Catarina. 

Relatora: Senadora IVETE DA SILVEIRA 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 282, 
de 2022, que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO NOVA TRENTO para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação do Ato 
do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da CCDD 
passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa atribuída 
pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar a matéria 
em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, 
de 26 de fevereiro de 1998. 
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Registramos, todavia, que parte significativa dos documentos 
que acompanham o PDL nº 282, de 2022, estão fora de foco e ilegíveis o que 
inviabiliza análise pormenorizada do ato de outorga sob análise, razão pela qual 
entendemos necessário solicitar ao Ministério das Comunicações, o 
encaminhamento de cópia legível dos documentos que embasaram o 
deferimento de outorga à Associação de Radiodifusão Nova Trento. 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao Ministro de Estado das Comunicações: 

REQUERIMENTO Nº , DE 2026  

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao Ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação 
referente ao ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO NOVA TRENTO para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina, de que 
trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 282, de 2022: 

- cópia legível do Processo nº 53000.064071/2010-87, que veicula 
a Portaria nº 1.461, de 3 de abril de 2020, do Ministro de Estado 
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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AUTORIA: Câmara dos Deputados
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Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação de Radiodifusão Nova 
Trento para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município 
de Nova Trento, Estado de Santa 
Catarina. 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 

1.461, de 3 de abril de 2020, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga autorização 
à Associação de Radiodifusão Nova Trento para executar, por 10 
(dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Nova Trento, Estado 
de Santa Catarina. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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Of. nº 426/2023/PS-GSE 
 
                                                                           Brasília, na data da apresentação. 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 282, de 2022, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que outorga 

autorização à Associação de Radiodifusão Nova Trento para executar serviço de 

radiodifusão comunitária no Município de Nova Trento, Estado de Santa Catarina”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD231597335200
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PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 191, de 2022, que aprova o ato que 
renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE RENASCER AQUIDAUANENSE 
para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Aquidauana, Estado 
do Mato Grosso do Sul. 

Relator: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 191, de 2022, que aprova o ato que renova a autorização outorgada 
à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE RENASCER AQUIDAUANENSE para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Aquidauana, 
Estado do Mato Grosso do Sul. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 
49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição 
Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 
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O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

A outorga que ora se pretende renovar foi promulgada 
originalmente em 5 de setembro de 2002, por meio do Decreto Legislativo 
nº194, de 2002. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação 
do Ato do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da 
CCDD passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa 
atribuída pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar 
a matéria em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, 
do Senado Federal. 
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A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. 

Analisando a documentação que instrui a matéria, verifica-se 
que PRISCILA NOGUEIRA DA SILVA FERREIRA, diretora 
administrativa da entidade, exerce cargo em órgão de direção partidário, o 
que configura vinculação e impediria a renovação pleiteada. As informações 
sobre a composição da diretoria, contudo, são antigas, referentes ao ano de 
2019, de modo que pode ter havido alteração que tenha sanado essa 
vinculação. Por essa razão, torna-se necessário obter informações com a 
atualização da composição da diretoria da entidade. 

III – VOTO 

Diante do exposto, opinamos pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao Ministro de Estado das Comunicações: 

REQUERIMENTO Nº         , DE 2026 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao Ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação, 
referente à renovação da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE RENASCER AQUIDAUANENSE para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no no Município de Aquidauana, Estado de 
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Mato Grosso do Sul, de que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 191, de 
2022: 

– composição atualizada da diretoria da entidade. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Of. nº 673/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 19 de dezembro de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 191, de 2022, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Beneficente Renascer Aquidauanense para 

executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Aquidauana, Estado 

de Mato Grosso do Sul”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227158832100
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Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Beneficente Renascer
Aquidauanense para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
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Projeto original
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Beneficente 
Renascer Aquidauanense para executar 
serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Aquidauana, Estado de 
Mato Grosso do Sul. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 246, de 1º de fevereiro de 2016, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 6 de 
setembro de 2012, a autorização outorgada à Associação 
Beneficente Renascer Aquidauanense para executar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 19 de dezembro de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 285, de 2023, que aprova o ato que 
renova a permissão outorgada à Rádio FM Norte 
Comunicação Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no 
Município de Boa Esperança, Estado do Espírito 
Santo. 

Relator: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 285, de 2023, que aprova o ato que renova a permissão outorgada 
à Rádio FM Norte Comunicação Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no município de Boa 
Esperança, estado do Espírito Santo. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto 
foi considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação 
do Ato do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da 
CCDD passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa 
atribuída pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar 
a matéria em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

A renovação das outorgas dos serviços de radiodifusão, que 
abrangem tanto os serviços de rádio (radiodifusão sonora) quanto os de 
televisão (radiodifusão de sons e imagens), está disciplinada pelo art. 223 da 
Constituição Federal; pelas Leis nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e nº 
5.785, de 23 de junho de 1972; bem como pelo Regulamento dos Serviços 
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 
1963, e suas alterações.  

O art. 111 do referido regulamento estabelece que a renovação 
das outorgas para os serviços de radiodifusão se dá em “períodos iguais e 
sucessivos”. Ou seja, deve contemplar o período exatamente posterior ao da 
outorga vigente. O que não é o caso do ato de renovação objeto do PDL nº 
285, de 2023. 

Conforme informado pela Nota Técnica nº 3.328/2020/SEI-
MCTIC, de 18 de fevereiro de 2020, de autoria da então Secretaria de 
Radiodifusão do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações (MCTIC), a permissão da Rádio FM Norte Comunicação 
Ltda. encontra-se vencida desde 30 de setembro de 1998. Isso porque, a 
Portaria nº 360, de 28 de junho de 2007, que aprovou a renovação da 
permissão da entidade entre 1998 e 2008, não foi ratificada pelo Congresso 
Nacional, não produzindo efeitos legais. Da mesma forma, a análise da 
renovação da outorga entre 2008 e 2018 não foi concluída em âmbito 
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administrativo, não tendo sido encaminhada para a deliberação do Poder 
Legislativo.  

Nesse contexto, por não ter havido a aprovação da renovação da 
permissão em tela no período entre 1998 e 2018, em tese não seria possível 
renová-la para o período entre 2018 e 2028, sob pena de infração ao disposto 
no art. 111 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão e de usurpação da 
competência do Congresso Nacional, prevista nos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. 

Note-se, no entanto, que a Consultoria Jurídica da Pasta, por 
meio do Parecer nº 00207/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de 12 de 
março de 2020, defendeu que entidade interessada solicitou, de forma 
regular, a renovação da outorga, não podendo ser penalizada pela “mora 
administrativa na análise do pedido”, e concluiu pela possibilidade de sua 
aprovação. Enfatizou ainda que compete ao Ministério identificar indícios 
de responsabilidade dos agentes públicos envolvidos e “tomar as 
providências cabíveis”. 

Diante do exposto, sugerimos o encaminhamento de 
requerimento de informações ao ministro de Estado das Comunicações, de 
forma a buscar esclarecimentos que viabilizem o prosseguimento do feito. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, voto pelo encaminhamento, ao ministro de 
Estado das Comunicações, do requerimento de informações a seguir. 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2026 – CCT 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro sejam 
solicitadas ao ministro de Estado das Comunicações as seguintes 
informações referentes às renovações da permissão outorgada à Rádio FM 
Norte Comunicação Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada no município de Boa Esperança, estado do Espírito 
Santo: 
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– providências tomadas pelo Ministério das Comunicações para 
sanar os procedimentos de renovação da permissão outorgada à 
entidade nos períodos entre 1998 e 2008 e entre 2008 e 2018; 

– providências tomadas pelo Ministério das Comunicações para 
identificar e responsabilizar os agentes públicos envolvidos na 
não renovação da permissão outorgada à entidade nos períodos 
entre 1998 e 2008 e entre 2008 e 2018; 

- providências tomadas pelo Ministério das Comunicações para 
garantir que todos os procedimentos de renovação das outorgas 
dos serviços de radiodifusão obedeçam, de forma expressa, os 
ditames constitucionais, legais e regulamentares.  

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Rádio FM Norte 
Comunicação Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada no Município de 
Boa Esperança, Estado do Espírito 
Santo. 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 139, de 24 de julho de 2020, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 30 
de setembro de 2018, a permissão outorgada à Rádio FM Norte 
Comunicação Ltda. para explorar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada no Município de Boa Esperança, Estado do Espírito 
Santo. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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N° 285, DE 2023

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio FM Norte Comunicação Ltda.
para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Boa Esperança, Estado do Espírito Santo.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2322137&filename=PDL-285-2023

-

Outros documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2260849&filename=TVR%2052/2023

-
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PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 42, de 2024, que aprova o ato que 
renova a autorização outorgada à Associação 
Comunitária Educativa Rádio Tropical FM para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Angélica, Estado de Mato Grosso do 
Sul. 

Relator: Senador IZALCI LUCAS  

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 42, de 2024, que aprova o ato que renova a autorização outorgada 
à Associação Comunitária Educativa Rádio Tropical FM para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Angélica, Estado de 
Mato Grosso do Sul. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, 
inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
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Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto 
foi considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação 
do Ato do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da 
CCDD passaram a ser exercidas pela CCT, mantida decisão terminativa 
atribuída pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar 
a matéria em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária é disciplinado pela Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, 
de 3 de junho de 1998.  

O art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, proíbe que a entidade 
autorizada a executar o serviço estabeleça ou mantenha vínculos de natureza 
financeira, religiosa, político-partidária, familiar ou comercial. 

No caso em exame, a Nota Técnica nº 23.135/2017/SEI-
MCTIC, de 10 de outubro de 2017, aponta possível existência de vínculo de 
natureza partidária envolvendo a presidente da entidade. Todavia, a partir da 
documentação que instrui a matéria, não foi possível identificar se a 
irregularidade apontada foi devidamente sanada. 

Assim, para completa instrução do feito, entendemos necessário 
o encaminhamento de requerimento de informações ao ministro de Estado 
das Comunicações, na forma prevista no § 2º do art. 50 da Constituição 
Federal. 
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III – VOTO 

Em vista do exposto, voto pelo encaminhamento ao ministro de 
Estado das Comunicações do requerimento de informações a seguir, nos 
termos do art. 216 do Risf: 

 

REQUERIMENTO Nº      , DE 2026 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao Ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação 
referente à renovação da autorização outorgada à Associação Comunitária 
Educativa Rádio Tropical FM para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Angélica, Estado de Mato Grosso do Sul, de 
que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 42, de 2024: 

- confirmação da inexistência ou do saneamento do vínculo de 
natureza político-partidária apontado na Nota Técnica nº 
23.135/2017/SEI-MCTIC, de 10 de outubro de 2017. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 42, DE 2024

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Educativa
Rádio Tropical FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Angélica, Estado de Mato Grosso do Sul.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2398667&filename=PDL-42-2024

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2025686&filename=TVR%2080/2020

-
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF 

PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 873, de 2021, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à Associação de 
Desenvolvimento Comunitário da Comunicação e 
Cultura de Monsenhor Gil para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de 
Monsenhor Gil, Estado do Piauí. 

Relator: Senador ROGÉRIO CARVALHO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 873, 
de 2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA COMUNICAÇÃO E 
CULTURA DE MONSENHOR GIL para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Monsenhor Gil, Estado do Piauí. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 
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 2 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

A outorga que ora se pretende renovar foi promulgada 
originalmente em 16 de outubro de 2000, por meio do Decreto Legislativo 
nº 185, de 2000. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à Comissão de Direito Digital 
(CCDD) opinar acerca de proposições que versem sobre outorga e renovação 
de concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens. Devido à não instalação da CCDD e nos termos do art. 48, 
incisos VIII e X, do Risf, a Presidência despachou a matéria a esta CCT, em 
decisão terminativa. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 
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A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Entretanto, no que se refere à documentação que acompanha o 
PDL em análise, não foi possível identificar a comprovação de inexistência de 
aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa 
definitiva. Tal informação busca atender às exigências do art. 132, inciso V, da 
Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015, vigente à época da análise da 
Pasta. 

Nesse sentido, para o prosseguimento do feito, entendemos 
necessário manifestação do Ministério das Comunicações por meio de 
requerimento de informações. 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pelo encaminhamento do seguinte 
requerimento de informações ao Ministro de Estado das Comunicações: 

REQUERIMENTO Nº , DE 2026 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro sejam 
solicitadas ao Ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação 
referente à renovação da autorização outorgada à Associação de 
Desenvolvimento Comunitário da Comunicação e Cultura de Monsenhor Gil 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Monsenhor 
Gil, Estado do Piauí, de que trata o Projeto de Decreto Legislativo nº 873, de 
2021:  

S
F

/
2

6
0

0
9

.
6

4
8

9
1

-
5

3

215



 4 

- comprovação de inexistência de aplicação de pena de revogação 
de autorização por decisão administrativa definitiva, ao tempo da 
edição da Portaria n º 1.008, de 09 de maio de 2016. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 246/2023/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, na data da apresentação. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 873, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento Comunitário da 

Comunicação e Cultura de Monsenhor Gil para executar serviço de radiodifusão 

comunitária no Município de Monsenhor Gil, Estado do Piauí”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD237845291000

DO
C 

n.
86

9/
20

23
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 3

0/
08

/2
02

3 
12

:1
1:

18
.7

93
 - 

M
ES

A

Avulso do PDL 873/2021   [3 de 3]

219



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 873, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento
Comunitário da Comunicação e Cultura de Monsenhor Gil para executar serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Monsenhor Gil, Estado do Piauí.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2096525&filename=PDL-873-2021

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2036110&filename=TVR%20140/2021

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação de 
Desenvolvimento Comunitário da 
Comunicação e Cultura de Monsenhor 
Gil para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município 
de Monsenhor Gil, Estado do Piauí. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.008, de 9 de maio de 2016, do Ministério das Comunicações, 
que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 16 de outubro de 
2010, a autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento 
Comunitário da Comunicação e Cultura de Monsenhor Gil para 
executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Monsenhor Gil, Estado 
do Piauí.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  
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Senado Federal - Ala Senador Ruy Carneiro - Gabinete 03 
Brasília / DF – CEP: 70.165-900 - Telefone: (61) 3303-2423   

 

PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 166, de 2019, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DO MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ 
para executar serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Botuporã, Estado da Bahia. 

Relatora: Senadora TERESA LEITÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 166, 
de 2019, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DO MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Botuporã, Estado da Bahia. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
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Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação do Ato 
do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da CCDD 
passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa atribuída 
pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar a matéria 
em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
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que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

No que se refere à legalidade, contudo, o exame da documentação 
aponta possível ocorrência de vinculação vedada pelo art. 11 da Lei nº 9.612, 
de 1998. De acordo com as informações disponíveis, o presidente da entidade, 
EDMILSON ANTONIO SARAIVA, foi eleito prefeito do município de 
Botuporã, estado da Bahia, em 2020. 

Contudo, as informações sobre a composição da Diretoria da 
entidade são antigas. Nesse sentido, não se pode atestar se houve exercício 
simultâneo dos dois cargos, de presidente da entidade e de prefeito, o que 
caracterizaria a vinculação. 

III – VOTO 

Pelo exposto, o voto é pelo encaminhamento ao Ministro de 
Comunicações do requerimento de informações a seguir, a fim de instruir o 
projeto: 

REQUERIMENTO Nº , DE 2026 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, combinado 
com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro seja 
solicitada ao Ministro de Estado das Comunicações a seguinte informação 
relativa ao processo de renovação da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DO MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Botuporã, Estado da Bahia:  

- composição da diretoria da entidade de 2016 até a presente data. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

Senadora TERESA LEITÃO, Relatora 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 220/2023/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, na data da apresentação. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 166, de 2019, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Comunitária do Município de Botuporã para 

executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Botuporã, Estado da 

Bahia”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 

*C
D2

37
89

86
46

20
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD237898646200
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 166, DE 2019

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária do
Município de Botuporã para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município
de Botuporã, Estado da Bahia.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1734617&filename=PDL-166-2019

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1701569&filename=TVR%20387/2018

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária do 
Município de Botuporã para executar 
serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Botuporã, Estado da 
Bahia. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 6.688, de 6 de janeiro de 2016, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 7 de 
abril de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária 
do Município de Botuporã para executar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Botuporã, Estado da Bahia.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  
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Minuta 

PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 367, de 2021, que aprova o ato que 
renova a autorização outorgada à Associação da 
Comunidade de Janaíba de Radiodifusão para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Verdelândia, Estado de Minas 
Gerais. 

Relator: Senador CHICO RODRIGUES  

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 367, de 2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada 
à ASSOCIAÇÃO DA COMUNIDADE DE JANAÍBA DE 
RADIODIFUSÃO para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Verdelândia, Estado de Minas Gerais. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 

S
F

/
2

6
2

4
6

.
5

3
3

6
0

-
2

8

229



 
 

ai2026-00663  

2 

Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

No Senado Federal, a matéria foi inicialmente distribuída à 
Comissão de Comunicação e Direito Digital. No entanto, devido à não 
instalação daquele colegiado, foi redespachada à CCT. 

A outorga que ora se pretende renovar foi promulgada 
originalmente em 26 de julho de 2005, por meio do Decreto Legislativo 
nº 794, de 2005. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação 
do Ato do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da 
CCDD passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa 
atribuída pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar 
a matéria em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 
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A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 367, de 
2021, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 
nº 9.612, de 1998. 

Registramos apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação do ente responsável pela 
edição da Portaria nº 1.925, de 7 de junho de 2017, que deferiu a renovação 
ora analisada. O referido ato foi editado pelo extinto Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, e não pelo Ministério das 
Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 367, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DA COMUNIDADE DE 
JANAÍBA DE RADIODIFUSÃO para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Verdelândia, Estado de Minas Gerais, na forma 
do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados, com 
a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº     – CCT (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se, no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 367, 
de 2021, a denominação “Ministério das Comunicações” por “Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

S
F

/
2

6
2

4
6

.
5

3
3

6
0

-
2

8

232



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 367, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação da Comunidade de
Janaíba de Radiodifusão para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município
de Verdelândia, Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2050955&filename=PDL-367-2021

-

Informações complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2013644&filename=TVR+71/2020

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação da Comunidade 
de Janaíba de Radiodifusão para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de 
Verdelândia, Estado de Minas Gerais. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.925, de 7 de junho de 2017, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 26 de 
julho de 2015, a autorização outorgada à Associação da 
Comunidade de Janaíba de Radiodifusão para executar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Verdelândia, Estado de Minas Gerais.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 11 de fevereiro de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 37/2022/PS-GSE

                                                                           Brasília, 11 de fevereiro de 2022.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador IRAJÁ
Primeiro-Secretário do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 367, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação da Comunidade de Janaíba de Radiodifusão para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Verdelândia, Estado de Minas 
Gerais”.

Atenciosamente,

LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228756369200
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SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA DANIELLA RIBEIRO 
 

PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 427, de 2021, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ANGICAL 
para executar serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Angical, Estado da Bahia. 

Relatora: Senadora DANIELLA RIBEIRO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 427, 
de 2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ANGICAL para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no município de Angical, estado da Bahia. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação do Ato 
do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da CCDD 
passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa atribuída 
pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar a matéria 
em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está 
em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 
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Registramos apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação do ente responsável pela 
edição da Portaria nº 1.838, de 7 de junho de 2017, que deferiu a renovação ora 
analisada. O referido ato foi editado pelo extinto Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações e não pelo Ministério das 
Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 427, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE 
ANGICAL para executar serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Angical, estado da Bahia, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 
da Câmara dos Deputados, com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº     – CCT (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se, no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 427, 
de 2021, a denominação “Ministério das Comunicações” por “Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 427, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão
Comunitária de Angical para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município
de Angical, Estado da Bahia.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2059175&filename=PDL-427-2021

-

Documentação complementar
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2019890&filename=TVR+276/2020

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Angical 
para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Angical, 
Estado da Bahia. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 1.838, de 7 de junho de 2017, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 16 de 
maio de 2012, a autorização outorgada à Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Angical para executar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Angical, Estado da Bahia.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 21 de março de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 203/2022/PS-GSE

                                                                           Brasília, 21 de março de 2022.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador IRAJÁ
Primeiro-Secretário do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 427, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária de Angical para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Angical, Estado da Bahia”.

Atenciosamente,

LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD226134167200
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SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA DANIELLA RIBEIRO 
 

  

PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 416, de 2022, que aprova o ato que 
renova a permissão outorgada à Rádio Meridional 
da Bahia Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no 
Município de Itabuna, Estado da Bahia. 

Relatora: Senadora DANIELLA RIBEIRO  

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 416, de 2022, que aprova o ato que renova a permissão outorgada 
à RÁDIO MERIDIONAL DA BAHIA LTDA. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Itabuna, 
Estado da Bahia. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação 
do Ato do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da 
CCDD passaram a ser exercidas pela CCT, mantida decisão terminativa 
atribuída pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar 
a matéria em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Registro apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material no conteúdo do art. 1º do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 416, de 2022, para onde lê-se “Portaria nº 3.142, de 
13 de junho de 2018”, leia-se “Portaria nº 3.241, de 20 de junho de 2018”, 
considerando que a primeira foi tornada sem efeito por erro material, sendo 
substituída pela última, que corrigiu a referência ao processo correto de 
renovação da outorga da Rádio Meridional da Bahia Ltda. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 416, de 2022, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
renova a permissão outorgada à RÁDIO MERIDIONAL DA BAHIA 
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada no Município de Itabuna, Estado da Bahia, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados, com a seguinte 
emenda de redação: 

 

EMENDA Nº     – CCT (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 416, 
de 2022, a numeração da Portaria “nº 3.142, de 13 de junho de 2018”, por 
“nº 3.241, de 20 de junho de 2018”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 416, DE 2022

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Meridional da Bahia Ltda. para
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Itabuna, Estado da Bahia.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2224802&filename=PDL-416-2022

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2166232&filename=TVR%205/2022

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a 
permissão outorgada à Rádio 
Meridional da Bahia Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada no 
Município de Itabuna, Estado da 
Bahia. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 3.142, de 13 de junho de 2018, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 
(dez) anos, a partir de 15 de junho de 2018, a permissão 
outorgada à Rádio Meridional da Bahia Ltda. para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, no Município de Itabuna, 
Estado da Bahia. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 469, de 2021, que aprova o ato que 
renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE JITAÚNA para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Jitaúna, Estado da Bahia. 

Relator: Senador EFRAIM FILHO  

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 469, de 2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada 
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE JITAÚNA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Jitaúna, Estado da Bahia. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, 
§ 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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No Senado Federal, a matéria foi inicialmente distribuída à 
Comissão de Comunicação e Direito Digital. No entanto, devido à não 
instalação daquele colegiado, foi redespachada para esta CCT. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação 
do Ato do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da 
CCDD passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa 
atribuída pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar 
a matéria em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, 
do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDL nº 469, de 
2021, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 
nº 9.612, de 1998. 

Registramos apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação do ente responsável pela 
edição da Portaria nº 2.171, de 2 de maio de 2018, que deferiu a renovação 
da outorga ora analisada. O referido ato foi editado pelo extinto Ministério 
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, e não pelo Ministério 
das Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 469, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
JITAÚNA para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Jitaúna, Estado da Bahia, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados, com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº     – CCT (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se, no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 469, 
de 2021, a denominação Ministério das Comunicações por Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 210/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 22 de março de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 469, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária de Jitaúna para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Jitaúna, Estado da Bahia”. 

  
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224716974500
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 469, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de Jitaúna
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Jitaúna, Estado da
Bahia.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2059340&filename=PDL-469-2021

-

Documentação complementar
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2015800&filename=TVR+122/2020

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Comunitária de 
Jitaúna para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município 
de Jitaúna, Estado da Bahia. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 2.171, de 2 de maio de 2018, do Ministério das Comunicações, 
que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 6 de julho de 2016, 
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Jitaúna 
para executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Jitaúna, Estado da 
Bahia.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 22 de março de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  
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PARECER Nº        , DE 2025 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 526, de 2021, que aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à SOCIEDADE 
BENEFICENTE FRANCISCA ALVES DE ALMEIDA 
para executar serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Acopiara, Estado do Ceará. 

Relator: Senador EFRAIM FILHO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 526, 
de 2021, que aprova o ato que renova a autorização outorgada à SOCIEDADE 
BENEFICENTE FRANCISCA ALVES DE ALMEIDA para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de Acopiara, Estado do Ceará. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu 
o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa. 
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_ df 2025-10630_ 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Devido à não instalação 
da CCDD, e nos termos do art. 48, incisos VIII e X, do Risf, a Presidência 
despachou a matéria a esta CCT, em decisão terminativa. Por se tratar de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os 
aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Registramos apenas ser necessária a apresentação de emenda de 
redação para corrigir erro material na denominação do ente responsável pela 
edição da Portaria nº 3.218, de 5 de julho de 2018, que deferiu a outorga ora 
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analisada. O referido ato foi editado pelo extinto Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, e não pelo Ministério das 
Comunicações. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 526, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
SOCIEDADE BENEFICENTE FRANCISCA ALVES DE ALMEIDA para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Acopiara, 
Estado do Ceará, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados, com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº     – CCT (DE REDAÇÃO) 

Substitua-se, no art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo nº 526, 
de 2021, a denominação “Ministério das Comunicações” por “Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 526, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Sociedade Beneficente Francisca
Alves de Almeida para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Acopiara, Estado do Ceará.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2063125&filename=PDL-526-2021

-

Documentos Complementares
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2016489&filename=TVR+322/2020

-

Página da matéria

Página 1 de 3 Avulso do PDL 526/2021.

261

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2063125&filename=PDL-526-2021
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2063125&filename=PDL-526-2021
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2016489&filename=TVR+322/2020
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2016489&filename=TVR+322/2020
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/152352


C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Sociedade Beneficente 
Francisca Alves de Almeida para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Acopiara, 
Estado do Ceará. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 3.218, de 5 de julho de 2018, do Ministério das 
Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 18 de 
agosto de 2014, a autorização outorgada à Sociedade Beneficente 
Francisca Alves de Almeida para executar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Acopiara, Estado do Ceará.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 23 de março de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 220/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 23 de março de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 526, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Sociedade Beneficente Francisca Alves de Almeida para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Acopiara, Estado do Ceará”. 

  
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD220581823500
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PARECER Nº       , DE 2026 

 

 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 523, de 2024, que aprova o ato 
que renova a permissão outorgada ao 
SISTEMA LAGEADO DE COMUNICAÇÃO 
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada no Município 
de Rurópolis, Estado do Pará. 

 

Relator: Senador BETO FARO  

 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto 
Legislativo (PDL) nº 523, de 2024, que aprova o ato que renova a 
permissão outorgada ao SISTEMA LAGEADO DE COMUNICAÇÃO 
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada no Município de Rurópolis, Estado do Pará. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 
com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição. 

A exposição de motivos do ministro de estado das 
Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em 
conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 

O referido projeto foi apresentado pela Comissão de 
Comunicação da Câmara dos Deputados. Na Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica 
legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições 
que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens. Com a aprovação do Ato do Presidente nº 22, de 28 de 
outubro de 2025, as competências da CCDD passaram a ser 
exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa atribuída pelo 
despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar a 
matéria em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.   

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder 
Executivo que outorgam ou renovam concessão, permissão ou 
autorização para que se executem serviços de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens, nos termos do art. 223 da Constituição, orienta-
se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos critérios 
estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, 
conforme preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do 
Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União 
e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, 
inciso XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o referido projeto 
não contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada havendo, 
pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade material. Sob o 
aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está em 
perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 
26 de fevereiro de 1998. 

 

III – VOTO 
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Tendo em vista que o exame da documentação que 
acompanha o PDL nº 523, de 2024, não evidenciou violação da 
legislação pertinente, e não havendo reparos quanto aos aspectos 
de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, opinamos 
pela aprovação do ato que renova a permissão outorgada ao 
SISTEMA LAGEADO DE COMUNICAÇÃO LTDA. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município 
de Rurópolis, Estado do Pará, na forma do projeto de decreto 
legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 523, DE 2024

Aprova o ato que renova a permissão outorgada ao Sistema Lageado de Comunicação
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no
Município de Rurópolis, Estado do Pará.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2834191&filename=PDL-523-2024

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2467276&filename=TVR%20186/2024

-
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PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 145, de 2024, que aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO 
ALTO ASTRAL FM para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Belo 
Horizonte, Estado de Minas Gerais. 

Relator: Senador CHICO RODRIGUES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 145, 
de 2024, que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO ALTO ASTRAL FM para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação do Ato 
do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da CCDD 
passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa atribuída 
pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar a matéria 
em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDL nº 145, de 2024, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 145, de 2024, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO ALTO ASTRAL FM para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Belo Horizonte, Estado 
de Minas Gerais, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 113/2025/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação

do  Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo

nº  145,  de  2024,  da  Câmara dos Deputados,  que “Aprova o  ato  que outorga

autorização à Associação de Comunicação Alto Astral FM para executar serviço

de radiodifusão comunitária  no  Município  de  Belo  Horizonte,  Estado de Minas

Gerais”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD251936962400
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 145, DE 2024

Aprova o ato que outorga autorização à Associação de Comunicação Alto Astral FM para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Belo Horizonte, Estado de
Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2406599&filename=PDL-145-2024

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2264209&filename=TVR%2023/2023

-

Página da matéria

Avulso do PDL 145/2024   [1 de 3]

275

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2406599&filename=PDL-145-2024
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2406599&filename=PDL-145-2024
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2264209&filename=TVR%2023/2023
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2264209&filename=TVR%2023/2023
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/168768


Aprova  o  ato  que  outorga
autorização  à  Associação  de
Comunicação Alto Astral FM para
executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Belo
Horizonte,  Estado  de  Minas
Gerais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º  Fica  aprovado  o  ato  previsto  na

Portaria nº 5.484, de 4 de maio de 2022, do Ministério

das Comunicações, que outorga autorização à Associação de

Comunicação Alto Astral FM para executar, por 10 (dez)

anos,  sem  direito  de  exclusividade,  serviço  de

radiodifusão comunitária no Município de Belo Horizonte,

Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor

na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.

HUGO MOTTA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 181, de 2024, que aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 
COMUNITÁRIA A VOZ DA CIDADE para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Andaraí, Estado da Bahia. 

Relator: Senador CHICO RODRIGUES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 181, 
de 2024, que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA CIDADE para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de Andaraí, Estado da Bahia. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

S
F

/
2

6
9

0
7

.
5

6
2

6
2

-
9

7

279



2 

 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação do Ato 
do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da CCDD 
passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa atribuída 
pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar a matéria 
em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDL nº 181, de 2024, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 181, de 2024, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA A VOZ DA CIDADE para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Andaraí, Estado 
da Bahia, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 181, DE 2024

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Cultural e Comunitária A Voz da
Cidade para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Andaraí,
Estado da Bahia.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2410534&filename=PDL-181-2024

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2264952&filename=TVR%20222/2022

-
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Aprova  o  ato  que  outorga
autorização  à  Associação
Cultural e Comunitária A Voz da
Cidade para executar serviço de
radiodifusão  comunitária  no
Município de Andaraí, Estado da
Bahia.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º  Fica  aprovado  o  ato  previsto  na

Portaria  nº  7.411,  de  16  de  janeiro  de  2018,  do

Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e

Comunicações,  que  outorga  autorização  à  Associação

Cultural e Comunitária A Voz da Cidade para executar, por

10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de

radiodifusão comunitária no Município de Andaraí, Estado

da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor

na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 

ARTHUR LIRA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2472444

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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Minuta 

PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 286, de 2024, que aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E 
COMUNITÁRIA FÊNIX para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Várzea 
Paulista, Estado de São Paulo. 

Relator: Senador CHICO RODRIGUES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 286, 
de 2024, que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL E COMUNITÁRIA FÊNIX para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Várzea Paulista, Estado de São 
Paulo. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à Comissão de Comunicação e 
Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que versem sobre outorga 
e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação do Ato do 
Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da CCDD 
passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa atribuída 
pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar a matéria 
em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDL nº 286, de 2024, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 286, de 2024, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA FÊNIX para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Várzea Paulista, Estado 
de São Paulo, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 286, DE 2024

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Cultural e Comunitária Fênix para
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Várzea Paulista, Estado de
São Paulo.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2427830&filename=PDL-286-2024

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2387520&filename=TVR%20129/2022

-
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PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 65, de 2026, que aprova o ato que 
outorga permissão à FUNDAÇÃO PEDRO 
TAVARES MAIA para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada no 
Município de Santa Cruz do Capibaribe, Estado 
de Pernambuco. 

Relator: Senador CHICO RODRIGUES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 65, de 2026, que aprova o ato que outorga permissão à 
FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, no Município de Santa Cruz do Capibaribe, Estado de 
Pernambuco. 

O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio da Mensagem Presidencial nº 1.764, de 26 de novembro de 2025, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi apresentado pela Comissão de 
Comunicação da Câmara dos Deputados. Na Comissão de Constituição e 
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Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a edição do 
Ato do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da 
CCDD passaram a ser exercidas pela CCT. Assim, compete a este Colegiado 
deliberar a matéria em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, 
do Senado Federal. 

Devido à sua especificidade, os canais de radiodifusão 
educativa são reservados à exploração da União, Estados e Municípios, das 
instituições de educação superior credenciadas pelo Ministério da Educação 
ou das fundações de direito público e de direito privado, conforme preceitua 
o art. 14 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, que 
complementou e modificou o Código Brasileiro de Telecomunicações, e a 
Portaria de Consolidação nº 1, de 1º de junho de 2023, do Ministério das 
Comunicações, que incorporou os dispositivos da Portaria nº 3.238, de 20 de 
junho de 2018. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
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da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. 

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto 
está em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 
26 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 65, de 2026, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
outorga permissão à FUNDAÇÃO PEDRO TAVARES MAIA para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, no Município de Santa Cruz do Capibaribe, 
Estado de Pernambuco, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 385/2026/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do Senado
Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado com o
art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo nº 65, de 2026,
da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que outorga permissão à Fundação
Pedro Tavares Maia para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada no Município de Santa Cruz do Capibaribe, Estado de Pernambuco”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 65, DE 2026

Aprova o ato que outorga permissão à Fundação Pedro Tavares Maia para explorar
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Santa Cruz do
Capibaribe, Estado de Pernambuco.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=3088598&filename=PDL-65-2026

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=3058531&filename=Tramitacao-7-TVR-1148-2025

-
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Aprova  o  ato  que  outorga
permissão  à  Fundação  Pedro
Tavares  Maia  para  explorar
serviço  de  radiodifusão  sonora
em  frequência  modulada  no
Município  de  Santa  Cruz  do
Capibaribe,  Estado  de
Pernambuco. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º  Fica  aprovado  o  ato  previsto  na

Portaria  nº  19.724,  de  15  de  setembro  de  2025,  do

Ministério  das  Comunicações,  que  outorga  permissão  à

Fundação Pedro Tavares Maia para explorar, por 10 (dez)

anos,  sem  direito  de  exclusividade,  serviço  de

radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada,  com  fins

exclusivamente educativos, no Município de Santa Cruz do

Capibaribe, Estado de Pernambuco.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor

na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 6 de maio de 2026. 

HUGO MOTTA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 283, de 2025, que aprova o ato 
que outorga permissão à SOCIEDADE 
MONTESSIONENSE DE RADIODIFUSÃO 
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada no Município 
de Monte Sião, Estado de Minas Gerais. 

Relatora: Senadora DAMARES ALVES 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto 
Legislativo (PDL) nº 283, de 2025, que aprova o ato que outorga 
permissão à SOCIEDADE MONTESSIONENSE DE RADIODIFUSÃO 
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada no município de Monte Sião, estado de Minas Gerais. 

O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio da Mensagem Presidencial nº 1.065, de 12 de setembro de 
2024, acompanhada da Exposição de Motivos nº 00510/2023-MCOM, 
de 5 de setembro de 2023, do ministro de Estado das Comunicações, 
nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos 
da Constituição Federal. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Comunicação da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer 
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favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado 
Federal, nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à Comissão 
de Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições 
que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e 
autorização para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. 
Com a aprovação do Ato do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 
2025, as competências da CCDD passaram a ser exercidas pela CCT, 
mantida a decisão terminativa atribuída pelo despacho original. Assim, 
compete a este Colegiado deliberar a matéria em tela. Por se tratar de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também 
sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder 
Executivo que outorgam ou renovam concessão, permissão ou 
autorização para que se executem serviços de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens, nos termos do art. 223 da Constituição Federal, 
orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso 
Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento 
adequado, conforme preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento 
Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada 
a aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e 
às atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, 
inciso XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o referido projeto não 
contraria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a 
objetar no tocante à sua constitucionalidade material.  
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Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o 
projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que 
acompanha o PDL nº 283, de 2025, não evidenciou violação da 
legislação pertinente, e não havendo reparos quanto aos aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela 
aprovação do ato que outorga permissão à SOCIEDADE 
MONTESSIONENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de Monte 
Sião, estado de Minas Gerais, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 283, DE 2025

Aprova o ato que outorga permissão à Sociedade Montessionense de Radiodifusão Ltda.
para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Monte Sião, Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2921757&filename=PDL-283-2025

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2490802&filename=TVR%20553/2024

-

Página da matéria
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Aprova o ato que outorga 
permissão à Sociedade 
Montessionense de Radiodifusão 
Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em 
frequência modulada no Município 
de Monte Sião, Estado de Minas 
Gerais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º 

5.372, 

Fica aprovado o ato previsto na 

Portaria nº de 7 de novembro de 2019, do 

da Ciência, Inovações e Ministério 

Comunicações, que outorga 

Tecnologia, 

permissão à Sociedade 

Montessionense de Radiodifusão Ltda. para explorar, por 

10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada no Município 

de Monte Sião, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 26 de setembro de 2025. 

HUGO MOTTA 
Presidente 

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta. 

https://i nfoleg-a utenticidade-assi natura.cama ra. leg. br /3008708 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 638/2025/PS-GSE 

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal 

Brasília, na data da apresentação. 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 
do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 283, de 2025, da Câmara dos Deputados, que "Aprova o ato que outorga 
permissão à Sociedade Montessionense de Radiodifusão Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Monte 
Sião, Estado de Minas Gerais". 

Atenciosamente, 

CARLOS VERAS 
Primeiro-Secretário 

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD251872310700 

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras 
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SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA DANIELLA RIBEIRO 
 

  

PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 1.032, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à Associação 
Comunitária em Defesa do Desenvolvimento de 
Wanderley para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Wanderley, Estado 
da Bahia. 

Relatora: Senadora DANIELLA RIBEIRO  

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 1.032, de 2021, que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EM DEFESA DO 
DESENVOLVIMENTO DE WANDERLEY para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Wanderley, Estado da Bahia. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 
art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
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seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação 
do Ato do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da 
CCDD passaram a ser exercidas pela CCT, mantida decisão terminativa 
atribuída pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar 
a matéria em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em consonância com o disposto na Lei Complementar 
nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDL nº 1.032, de 
2021, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 
nº 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 1.032, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, 
e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EM 
DEFESA DO DESENVOLVIMENTO DE WANDERLEY para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Wanderley, Estado da 
Bahia, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 1032, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária em Defesa
do Desenvolvimento de Wanderley para executar serviço de radiodifusão comunitária
no Município de Wanderley, Estado da Bahia.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2106046&filename=PDL-1032-2021

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2061005&filename=TVR%20338/2021

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que renova a 
autorização outorgada à 
Associação Comunitária em Defesa 
do Desenvolvimento de Wanderley 
para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no 
Município de Wanderley, Estado da 
Bahia. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 2.626, de 7 de junho de 2017, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 
(dez) anos, a partir de 23 de junho de 2015, a autorização 
outorgada à Associação Comunitária em Defesa do 
Desenvolvimento de Wanderley para executar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Wanderley, Estado da Bahia. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 519/2023/PS-GSE 
 
                                                                           Brasília, na data da apresentação. 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 1.032, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Comunitária em Defesa do Desenvolvimento 

de Wanderley para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de 

Wanderley, Estado da Bahia”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230574242300

DO
C 

n.
13

44
/2

02
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
3/

11
/2

02
3 

16
:0

6:
10

.0
47

 - 
M

ES
A

Avulso do PDL 1032/2021   [3 de 3]

312



39



 
SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA DANIELLA RIBEIRO 
 

  

PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 1.149, de 2021, que aprova o ato 
que renova a autorização outorgada à Associação 
Assistencial Rio de Contas para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de 
Jequié, Estado da Bahia. 

Relatora: Senadora DANIELLA RIBEIRO  

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 1.149, de 2021, que aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL RIO DE CONTAS para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Jequié, Estado 
da Bahia. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio 
de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 
o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
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Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação 
do Ato do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da 
CCDD passaram a ser exercidas pela CCT, mantida decisão terminativa 
atribuída pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar 
a matéria em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em consonância com o disposto na Lei Complementar 
nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDL nº 1.149, de 
2021, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 
nº 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 1.149, de 2021, não evidenciou violação da legislação pertinente, 
e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL RIO DE 
CONTAS para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Jequié, Estado da Bahia, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 252/2023/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, na data da apresentação. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 1.149, de 2021, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a 

autorização outorgada à Associação Assistencial Rio de Contas para executar 

serviço de radiodifusão comunitária no Município de Jequié, Estado da Bahia”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD237698518500
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 1149, DE 2021

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Assistencial Rio de
Contas para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Jequié,
Estado da Bahia.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2128716&filename=PDL-1149-2021

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2017158&filename=TVR%20350/2020

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
Aprova o ato que renova a autorização 
outorgada à Associação Assistencial 
Rio de Contas para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no 
Município de Jequié, Estado da Bahia. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria 

nº 2.198, de 7 de junho de 2017, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que renova, por 10 (dez) 
anos, a partir de 18 de novembro de 2014, a autorização 
outorgada à Associação Assistencial Rio de Contas para 
executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Jequié, Estado da 
Bahia.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  
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SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA DANIELLA RIBEIRO 
 

  

PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 399, de 2022, que aprova o ato que 
outorga autorização à Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Ipecaetá para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Ipecaetá, Estado da Bahia. 

Relatora: Senadora DANIELLA RIBEIRO  

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 399, de 2022, que aprova o ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE IPECAETÁ 
para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Ipecaetá, 
Estado da Bahia. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e 
Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, que 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 

S
F

/
2

6
1

0
7

.
9

6
8

5
8

-
5

7

321



 
 

2 

Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação 
do Ato do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da 
CCDD passaram a ser exercidas pela CCT, mantida decisão terminativa 
atribuída pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar 
a matéria em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em consonância com o disposto na Lei Complementar 
nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDL nº 399, de 
2022, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 
nº 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 399, de 2022, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE IPECAETÁ para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Ipecaetá, Estado da Bahia, na forma do Projeto 
de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 392/2023/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, na data da apresentação. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

 Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 399, de 2022, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que outorga 

autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária de Ipecaetá para executar 

serviço de radiodifusão comunitária no Município de Ipecaetá, Estado da Bahia”. 

  
 Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD235199350000
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 399, DE 2022

Aprova o ato que outorga autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária de
Ipecaetá para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Ipecaetá,
Estado da Bahia.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2220718&filename=PDL-399-2022

-

Outros documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2089582&filename=TVR%20254/2020

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o ato que outorga autorização 
à Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Ipecaetá para executar 
serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Ipecaetá, Estado da 
Bahia. 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº 

5.139, de 30 de setembro de 2019, do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga autorização 
à Associação de Radiodifusão Comunitária de Ipecaetá para 
executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no Município de Ipecaetá, 
Estado da Bahia. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA DANIELLA RIBEIRO 
 

PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 308, de 2023, que aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO 
POVOADO KM 17 DE CODÓ - ACOPOC para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Codó, Estado do Maranhão. 

Relatora: Senadora DANIELLA RIBEIRO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 308, 
de 2023, que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DO POVOADO KM 17 DE CODÓ - ACOPOC para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no município de Codó, estado do 
Maranhão. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio 
de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 
o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação do Ato 
do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da CCDD 
passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa atribuída 
pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar a matéria 
em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto está 
em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 
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III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 308, de 2023, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO POVOADO KM 17 DE CODÓ - 
ACOPOC para executar serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Codó, estado do Maranhão, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 97/2024/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ROGÉRIO CARVALHO
Primeiro-Secretário do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação

do  Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo

nº  308,  de  2023,  da  Câmara dos Deputados,  que “Aprova o  ato  que outorga

autorização à Associação Comunitária do Povoado Km 17 de Codó - ACOPOC

para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Codó, Estado

do Maranhão”.

Atenciosamente,

LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD240682706500
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 308, DE 2023

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária do Povoado Km 17 de
Codó - ACOPOC para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Codó, Estado do Maranhão.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2322166&filename=PDL-308-2023

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2234897&filename=TVR%2093/2022

-
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Aprova o ato que outorga autorização
à Associação Comunitária do Povoado
Km 17 de Codó - ACOPOC para executar
serviço de radiodifusão comunitária
no  Município  de  Codó,  Estado  do
Maranhão.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº

4.042, de 28 de setembro de 2017, do Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga autorização

à Associação Comunitária do Povoado Km 17 de Codó – ACOPOC

para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusivida-

de, serviço de radiodifusão comunitária no Município de Codó,

Estado do Maranhão.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na

data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.

ARTHUR LIRA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.

D
at

a 
do

 D
oc

um
en

to
: 1

0/
05

/2
02

4

Avulso do PDL 308/2023   [2 de 3]

332



42



 
SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA DANIELLA RIBEIRO 
 

PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 357, de 2023, que aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO PONTA DA SERRA FM para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Betânia do Piauí, Estado do Piauí. 

Relatora: Senadora DANIELLA RIBEIRO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 357, 
de 2023, que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO PONTA DA SERRA FM para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Betânia do Piauí, 
Estado do Piauí. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 
com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação do Ato 
do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da CCDD 
passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa atribuída 
pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar a matéria 
em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDL nº 357, de 2023, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 357, de 2023, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO PONTA DA 
SERRA FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Betânia do Piauí, Estado do Piauí, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 357, DE 2023

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão Ponta
da Serra FM para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Betânia
do Piauí, Estado do Piauí.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2349116&filename=PDL-357-2023

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2257747&filename=TVR%20207/2022

-
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SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA DANIELLA RIBEIRO 
 

PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 
513, de 2023, que aprova o ato que outorga 
autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA 
O DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E 
CULTURAL DE GUANAMBI para executar serviço 
de radiodifusão comunitária no Município de 
Guanambi, Estado da Bahia. 

Relatora: Senadora DANIELLA RIBEIRO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 513, 
de 2023, que aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E 
CULTURAL DE GUANAMBI para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Guanambi, Estado da Bahia. O ato foi submetido 
à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
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Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do seu art.�104-G, inciso�VI,cumpre à Comissão de Comunicação e 
Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que versem sobre outorga 
e renovação de concessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação do Ato do 
Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da CCDD 
passaram a ser exercidas pela CCT, mantida decisão terminativa atribuída pelo 
despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar a matéria em tela. 
Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se 
também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
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que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 513, de 2023, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 513, de 2023, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO E CULTURAL DE GUANAMBI para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Guanambi, Estado da Bahia, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 201/2024/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ROGÉRIO CARVALHO
Primeiro-Secretário do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação

do  Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo

nº  513,  de  2023,  da  Câmara dos Deputados,  que “Aprova o  ato  que outorga

autorização à Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e Cultural

de Guanambi para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de

Guanambi, Estado da Bahia”.

Atenciosamente,

LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD244424969000
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 513, DE 2023

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Comunitária para o
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Guanambi para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Guanambi, Estado da Bahia.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2378287&filename=PDL-513-2023

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2228075&filename=TVR%2076/2022

-
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Aprova o ato que outorga autorização
à  Associação  Comunitária  para  o
Desenvolvimento Artístico e Cultural
de Guanambi para executar serviço de
radiodifusão  comunitária  no
Município  de  Guanambi,  Estado  da
Bahia.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria nº

4.405, de 3 de setembro de 2019, do Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que outorga autorização

à Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e

Cultural de Guanambi para executar, por 10 (dez) anos, sem

direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária

no Município de Guanambi, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na

data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.

ARTHUR LIRA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2422449

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA DANIELLA RIBEIRO 
 

PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 545, de 2023, que aprova o ato que outorga 
autorização ao Instituto Técnico de Capacitação 
Humana - INTECH para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Paço do 
Lumiar, Estado do Maranhão. 

Relatora: Senadora DANIELLA RIBEIRO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 545, 
de 2023, que aprova o ato que outorga autorização ao INSTITUTO TÉCNICO 
DE CAPACITAÇÃO HUMANA - INTECH para executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Paço do Lumiar, Estado do Maranhão. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comunicações ao 
Presidente da República, documento que integra os autos, informa que a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação do Ato 
do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da CCDD 
passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa atribuída 
pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar a matéria 
em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDL nº 545, de 2023, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 545, de 2023, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 
ao INSTITUTO TÉCNICO DE CAPACITAÇÃO HUMANA - INTECH para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Paço do Lumiar, 
Estado do Maranhão, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 463/2024/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ROGÉRIO CARVALHO
Primeiro-Secretário do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação

do  Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo

nº  545,  de  2023,  da  Câmara dos Deputados,  que “Aprova o  ato  que outorga

autorização ao Instituto Técnico de Capacitação Humana – INTECH para executar

serviço de radiodifusão comunitária no Município de Paço do Lumiar, Estado do

Maranhão”.

Atenciosamente,

LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD246631374500
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 545, DE 2023

Aprova o ato que outorga autorização ao Instituto Técnico de Capacitação Humana –
INTECH para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Paço do
Lumiar, Estado do Maranhão.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2378341&filename=PDL-545-2023

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2276943&filename=TVR%2011/2023

-
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Aprova  o  ato  que  outorga
autorização ao Instituto Técnico
de  Capacitação  Humana  –  INTECH
para  executar  serviço  de
radiodifusão  comunitária  no
Município  de  Paço  do  Lumiar,
Estado do Maranhão. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º  Fica  aprovado  o  ato  previsto  na

Portaria nº 1.794, de 10 de maio de 2016, do Ministério

das Comunicações, que outorga autorização ao Instituto

Técnico de Capacitação Humana – INTECH para executar, por

10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de

radiodifusão comunitária no Município de Paço do Lumiar,

Estado do Maranhão.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor

na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.

ARTHUR LIRA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2472409

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA DANIELLA RIBEIRO 
 

  

PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 56, de 2024, da Comissão de 
Comunicação (CD), que aprova o ato que outorga 
autorização à Associação Beneficente e Cultural 
do Distrito de Roldão – ABCDR para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Morada Nova, Estado do Ceará. 

Relatora: Senadora DANIELLA RIBEIRO  

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 56, de 2024, que aprova o ato que outorga autorização à 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO DISTRITO DE 
ROLDÃO - ABCDR para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Morada Nova, Estado do Ceará. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao Presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 

S
F

/
2

6
0

8
1

.
9

6
0

4
3

-
0

4

356



 
 

2 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto 
foi considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação 
do Ato do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da 
CCDD passaram a ser exercidas pela CCT, mantida decisão terminativa 
atribuída pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar 
a matéria em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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O exame da documentação que acompanha o PDL nº 56, de 
2024, não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei 
nº 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 56, de 2024, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
outorga autorização à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DO 
DISTRITO DE ROLDÃO - ABCDR para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Morada Nova, Estado do Ceará, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 56, DE 2024

Aprova o ato que outorga autorização à Associação Beneficente e Cultural do Distrito de
Roldão – ABCDR para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de
Morada Nova, Estado do Ceará.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2398686&filename=PDL-56-2024

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2228452&filename=TVR%2066/2022

-
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 
 

  

PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 573, de 2024, que aprova o ato que 
renova a permissão outorgada ao Sistema 
Interativa de Comunicação Ltda., posteriormente 
transferida à Rádio Cidade FM de Araranguá 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada no Município de 
Araranguá, Estado de Santa Catarina. 

Relator: Senador ESPERIDIÃO AMIN  

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 573, de 2024, que aprova o ato que renova a permissão outorgada 
ao Sistema Interativa de Comunicação Ltda., posteriormente transferida à 
Rádio Cidade FM de Araranguá Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada no município de Araranguá, estado de Santa 
Catarina.  

O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio da Mensagem nº 649, de 25 de julho de 2024, do presidente da 
República, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição. 

O referido projeto foi apresentado pela Comissão de 
Comunicação da Câmara dos Deputados. Na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 
 

  

No Senado Federal, a matéria foi inicialmente distribuída à 
Comissão de Comunicação e Direito Digital. No entanto, devido à não 
instalação daquele colegiado, foi redespachada à CCT. 

A permissão que se pretende renovar foi originalmente 
outorgada pela Portaria nº 422, de 7 de agosto de 2001, do Ministério das 
Comunicações, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 306, de 2003. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, e considerando o disposto no Ato 
do Presidente nº 22, de 2025, cumpre à CCT opinar acerca de proposições 
que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 
 

  

No que se refere à documentação que acompanha a matéria, 
observa-se que a Nota Técnica nº 5.430/2023/SEI-MCOM, de 17 de abril de 
2023, elaborada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica do 
Ministério das Comunicações, atesta que o processo foi instruído conforme 
as disposições legais e regulamentares aplicáveis. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 573, de 2024, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
renova a permissão outorgada ao Sistema Interativa de Comunicação Ltda., 
posteriormente transferida à Rádio Cidade FM de Araranguá Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no 
município de Araranguá, estado de Santa Catarina, na forma do projeto de 
decreto legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Aprova  o  ato  que  renova  a
permissão  outorgada  ao  Sistema
Interativa  de  Comunicação  Ltda.,
posteriormente transferida à Rádio
Cidade FM de Araranguá Ltda., para
explorar  serviço  de  radiodifusão
sonora  em  frequência  modulada  no
Município de Araranguá, Estado de
Santa Catarina.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na Portaria

nº  9.327,  de  15  de  maio  de  2023,  do  Ministério  das

Comunicações, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de 22

de  agosto  de  2013,  a  permissão  outorgada  ao  Sistema

Interativa de Comunicação Ltda., posteriormente transferida

à Rádio Cidade FM de Araranguá Ltda., para explorar, sem

direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em

frequência modulada no Município de Araranguá, Estado de

Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor

na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.

HUGO MOTTA 
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

29
18

03
7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2918037

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 224/2025/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO 
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação

do  Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo

nº 573, de 2024, da Câmara dos Deputados, que “Aprova o ato que renova a

permissão outorgada ao Sistema Interativa de Comunicação Ltda., posteriormente

transferida  à  Rádio  Cidade  FM  de  Araranguá  Ltda.,  para  explorar  serviço  de

radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Araranguá, Estado

de Santa Catarina”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD258120371400 Avulso do PDL 573/2024   [3 de 3]

368



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 573, DE 2024

Aprova o ato que renova a permissão outorgada ao Sistema Interativa de Comunicação
Ltda., posteriormente transferida à Rádio Cidade FM de Araranguá Ltda., para explorar
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de Araranguá,
Estado de Santa Catarina.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2836481&filename=PDL-573-2024

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2468242&filename=TVR%20242/2024

-
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PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 69, de 2024, que aprova o ato que outorga 
autorização ao CONSELHO COMUNITÁRIO DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE ERECHIM 
(CODESE) para executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Erechim, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

Relator: Senador HAMILTON MOURÃO 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática 
(CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 69, 
de 2024, que aprova o ato que outorga autorização ao CONSELHO 
COMUNITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE ERECHIM 
(CODESE) para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de 
Erechim, Estado do Rio Grande do Sul. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, 
inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então Ministro da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações ao Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruída em conformidade com 
a legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação do Ato 
do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da CCDD 
passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa atribuída 
pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar a matéria 
em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe 
pronunciar-se também sobre os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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_ 

O exame da documentação que acompanha o PDL nº 69, de 2024, 
não evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDL nº 69, de 2024, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 
ao CONSELHO COMUNITÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE 
ERECHIM (CODESE) para executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 69, DE 2024

Aprova o ato que outorga autorização ao Conselho Comunitário de Desenvolvimento
Social de Erechim (CODESE) para executar serviço de radiodifusão comunitária no
Município de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2398706&filename=PDL-69-2024

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2235228&filename=TVR%20123/2022

-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Aprova o ato que outorga 
autorização ao Conselho 
Comunitário de Desenvolvimento 
Social de Erechim (CODESE) para 
executar serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de 
Erechim, Estado do Rio Grande do 
Sul. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica aprovado o ato previsto na 

Portaria nº 1.693, de 4 de abril de 2018, do Ministério 

da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, que 

outorga autorização ao Conselho Comunitário de 

Desenvolvimento Social de Erechim (CODESE) para executar, 

por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 

de radiodifusão comunitária no Município de Erechim, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 

ARTHUR LIRA 
Presidente 

~--1!1 
: Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira. 

l!1 l!l https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2487544 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. nº 557 /2024/PS-GSE 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 

Brasília, na data da apresentação. 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação 

do Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Decreto Legislativo 

nº 69, de 2024, da Câmara dos Deputados, que "Aprova o ato que outorga 

autorização ao Conselho Comunitário de Desenvolvimento Social de Erechim 

(CODESE) para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de 

Erechim, Estado do Rio Grande do Sul". 

Atenciosamente, 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg. br /CD24897 4169400 

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar 
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PARECER Nº        , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em caráter 
terminativo, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 44, de 2024, que aprova o ato que 
renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO E CULTURAL DE CARACOL para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Caracol, Estado do Mato Grosso do 
Sul. 

Relator: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 44, de 2024, que aprova o ato que renova a autorização outorgada 
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
ARTÍSTICO E CULTURAL DE CARACOL para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Caracol, estado do Mato Grosso 
do Sul. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio 
de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 
o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do então ministro da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações ao presidente da República, 
documento que integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, o que levou ao seu 
deferimento. 
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O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Comunicação 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de seu relator. Na 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto 
foi considerado jurídico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cabe à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação 
do Ato do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da 
CCDD passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa 
atribuída pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar 
a matéria em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, 
pelas formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 
2009, do Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
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atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material.  

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que o projeto 
está em perfeita consonância com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 
26 de fevereiro de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 44, de 2024, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
renova a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE CARACOL para 
executar serviço de radiodifusão comunitária no município de Caracol, 
estado do Mato Grosso do Sul, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 44, DE 2024

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Caracol para executar serviço de radiodifusão
comunitária no Município de Caracol, Estado de Mato Grosso do Sul.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2398670&filename=PDL-44-2024

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2020236&filename=TVR%20374/2020

-
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PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 216, de 2024, que aprova o ato que 
renova a autorização outorgada à Associação 
Comunitária Cultural Frutalense para executar 
serviço de radiodifusão comunitária no Município 
de Frutal, Estado de Minas Gerais. 

Relator: Senador IZALCI LUCAS  

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 216, de 2024, que aprova o ato que renova a autorização outorgada 
à Associação Comunitária Cultural Frutalense para executar serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Frutal, estado de Minas Gerais.  

O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio da Mensagem nº 619, de 22 de novembro de 2022, do presidente da 
República, nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição. 

O referido projeto foi apresentado pela Comissão de 
Comunicação da Câmara dos Deputados. Na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 
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No Senado Federal, a matéria foi inicialmente despachada para 
a Comissão de Comunicação e Direito Digital. No entanto, devido à não 
instalação daquele colegiado, foi redespachada a esta CCT. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, e considerando o disposto no Ato 
do Presidente nº 22, de 2025, cumpre à CCT opinar acerca de proposições 
que versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por se tratar de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O serviço de radiodifusão comunitária encontra disciplina 
específica na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
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se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

O exame da documentação que acompanha a matéria não 
evidenciou violação das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998. 

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 216, de 2024, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural 
Frutalense para executar serviço de radiodifusão comunitária no município 
de Frutal, estado de Minas Gerais, na forma do projeto de decreto legislativo 
originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 216, DE 2024

Aprova o ato que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural
Frutalense para executar serviço de radiodifusão comunitária no Município de Frutal,
Estado de Minas Gerais.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2414402&filename=PDL-216-2024

-

Demais documentos
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2229414&filename=TVR%20167/2022
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PARECER Nº       , DE 2026 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 425, de 2024, que aprova o ato que 
renova a concessão outorgada ao SISTEMA 
PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, posteriormente adaptado para o serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
Município de Paranaíta, Estado de Mato Grosso. 

Relator: Senador IZALCI LUCAS  

I – RELATÓRIO 

Chega à Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e 
Informática (CCT), em caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 425, de 2024, que aprova o ato que renova a concessão outorgada 
ao SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES LTDA. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de 
Paranaíta, estado de Mato Grosso. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 
49, inciso XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição. 

O processo foi encaminhado ao exame do presidente da 
República por meio da Exposição de Motivos nº 00250/2023-MCOM, de 13 
de junho de 2023, documento que integra os autos. 

O referido projeto foi apresentado pela Comissão de 
Comunicação da Câmara dos Deputados. Na Comissão de Constituição e 
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Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

II – ANÁLISE 

Conforme determina o Regimento Interno do Senado Federal, 
nos termos do seu art. 104-G, inciso VI, cumpre à Comissão de 
Comunicação e Direito Digital (CCDD) opinar acerca de proposições que 
versem sobre outorga e renovação de concessão, permissão e autorização 
para serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Com a aprovação 
do Ato do Presidente nº 22, de 28 de outubro de 2025, as competências da 
CCDD passaram a ser exercidas pela CCT, mantida a decisão terminativa 
atribuída pelo despacho original. Assim, compete a este Colegiado deliberar 
a matéria em tela. Por se tratar de distribuição em caráter exclusivo, 
incumbe-lhe pronunciar-se também sobre os aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 3, de 2009, do 
Senado Federal. 

A matéria é de competência exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo o projeto de decreto legislativo o instrumento adequado, conforme 
preceitua o art. 213, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, destinada a 
aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, atende aos requisitos 
constitucionais formais relativos à competência legislativa da União e às 
atribuições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49, inciso XII, e 223 
da Constituição. Constata-se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-
se que o projeto está em perfeita consonância com o disposto na Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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Quanto ao exame da documentação que acompanha a matéria, 
a Nota Técnica nº 19.841/2018/SEI-MCTIC, de 4 de setembro de 2018, da 
Secretaria de Radiodifusão do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações 
e Comunicações atesta que o processo foi instruído de acordo com a 
legislação vigente.  

III – VOTO 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha 
o PDL nº 425, de 2024, não evidenciou violação da legislação pertinente, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que 
renova a concessão outorgada ao SISTEMA PLUG DE COMUNICAÇÕES 
LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, no município de Paranaíta, estado de Mato Grosso, na 
forma do projeto de decreto legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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N° 425, DE 2024

Aprova o ato que renova a concessão outorgada ao Sistema Plug de Comunicações Ltda.
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado
para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de
Paranaíta, Estado de Mato Grosso.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2830693&filename=PDL-425-2024

-

Demais documentos
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-

Página da matéria

Avulso do PDL 425/2024   [1 de 3]

394

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2830693&filename=PDL-425-2024
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2830693&filename=PDL-425-2024
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2468256&filename=TVR%2048/2024
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2468256&filename=TVR%2048/2024
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/170196


Avulso do PDL 425/2024   [2 de 3]

395



Avulso do PDL 425/2024   [3 de 3]

396


